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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 45/2015
A arquitetura e a paisagem constituem expressão da 

identidade histórica e da cultura coletivas, com particular 
reflexo na educação, na inclusão social e na participação 
dos cidadãos.

Das opções tomadas no âmbito da arquitetura e da paisa-
gem decorrem fortes implicações para o desenvolvimento 
do País, designadamente em termos de sustentabilidade 
ambiental, económica, social e cultural, de eficiência ener-
gética e do combate às alterações climáticas, contribuindo 
para uma economia mais competitiva, para uma sociedade 
mais digna, justa e inclusiva.

A definição da política nacional de arquitetura e paisa-
gem deve, pois, basear -se em diferentes áreas disciplinares, 
que devem complementar -se numa intervenção territorial 
equilibrada e harmoniosa, no quadro do ordenamento do 
território, do urbanismo e da conservação da natureza, 
capaz de garantir as funções ecológicas da paisagem e 
promover a qualidade ambiental, as características do pa-
trimónio construído e a identidade dos lugares.

Em Portugal, a importância da qualidade da arquite-
tura e da paisagem para o desenvolvimento sustentável 
e harmonioso do País, assim como para o bem -estar dos 
cidadãos, é reconhecida desde logo na Constituição da 
República Portuguesa (CRP).

O artigo 66.º da CRP estabelece que «Todos têm direito 
a um ambiente de vida humano, sadio e ecologicamente 
equilibrado e o dever de o defender», incumbindo ao Estado, 
por meio de organismos próprios e com o envolvimento e 
a participação dos cidadãos, nomeadamente «Ordenar e 
promover o ordenamento do território, tendo em vista uma 
correta localização das atividades, um equilibrado desen-
volvimento socioeconómico e a valorização da paisagem» 
e «Criar e desenvolver reservas e parques naturais e de 
recreio, bem como classificar e proteger paisagens e sítios, 
de modo a garantir a conservação da natureza e a preserva-
ção de valores culturais de interesse histórico ou artístico».

Estes princípios constitucionais têm acolhimento e 
concretização na lei geral, nomeadamente nos diplomas 
fundamentais que regulam os domínios do ordenamento do 
território e desenvolvimento urbano e do ambiente, e ainda 
nos documentos estratégicos que estabelecem as grandes 
orientações de política pública para esses domínios.

Em particular, o Programa Nacional da Política de Or-
denamento do Território, aprovado pela Lei n.º 58/2007, 
de 4 de setembro, veio consagrar como objetivos estraté-
gicos e medidas prioritárias a preservação e valorização 
da biodiversidade, dos recursos e do património natural, 
paisagístico e cultural, assim como a promoção do desen-
volvimento de uma política nacional da arquitetura e da 
paisagem, em articulação com as políticas de ordenamento 
do território.

Neste contexto, foi constituída através do Despacho 
n.º 9010/2013, de 28 de junho, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 131, de 10 de julho, a Comissão 
Redatora da Política Nacional de Arquitetura e da Paisa-
gem, com a missão de apresentar ao Governo o projeto 
de documento da Política Nacional de Arquitetura e da 
Paisagem (PNAP), com as seguintes linhas orientadoras:

a) Promoção da conceção arquitetónica e urbanística 
e da constituição de um ambiente construído com qua-
lidade;

b) Preservação e a melhoria da qualidade do património 
construído;

c) Gestão criativa e sustentável do património arqui-
tetónico;

d) Sensibilização e formação dos cidadãos para a cultura 
arquitetónica, urbana e paisagística;

e) Incorporação da componente da valia arquitetónica 
e paisagística nas decisões administrativas;

f) Promoção de políticas exemplares de construções 
públicas;

g) Definição de propostas de programas específicos para 
desenvolvimento da PNAP;

h) Promoção da educação para a arquitetura e paisagem.

Na sequência da apresentação projeto de documento da 
PNAP pela Comissão Redatora da Política Nacional de 
Arquitetura e da Paisagem, o Governo promoveu a respe-
tiva consulta pública, para recolha de contributos de todos 
os interessados, que decorreu por um período de 45 dias, 
tendo terminado em 31 de outubro de 2014. Os contributos 
recebidos foram objeto da devida ponderação e integrados 
no documento final, que agora se visa aprovar.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a Política Nacional de Arquitetura e Pai-

sagem (PNAP), em anexo à presente resolução, da qual 
faz parte integrante.

2 — Constituir a Comissão de Acompanhamento da 
Arquitetura e da Paisagem (CAAP), com a seguinte com-
posição:

a) O diretor -geral do Território, que preside;
b) Um representante da Direção -Geral do Património 

Cultural;
c) Um representante da Ordem dos Arquitetos;
d) Um representante da Associação Portuguesa dos Ar-

quitetos Paisagistas.

3 — Determinar que a CAAP tem as seguintes com-
petências:

a) Acompanhar e monitorizar a execução das medidas 
e ações constantes da PNAP;

b) Apresentar ao membro do governo responsável pela 
área do ordenamento do território, até 31 de março de 
cada ano, relatórios anuais de progresso e de avaliação da 
implementação do PNAP;

c) Emitir pareceres ou recomendações relativas à arqui-
tetura e à paisagem por sua iniciativa ou a solicitação do 
membro do governo responsável pela área do ordenamento 
do território e do desenvolvimento urbano.

4 — Determinar que o CAAP funciona junto da Direção-
-Geral do Território sendo o apoio técnico, logístico e 
administrativo necessário ao seu funcionamento, prestado 
por este organismo.

5 — Estabelecer que o CAAP reúne, pelo menos, uma 
vez por ano.

6 — Permitir que o CAAP consulte outras entidades 
públicas e privadas, sempre que o entenda conveniente 
para a realização da sua missão, em razão da matéria a 
abordar.

7 — Estabelecer que as entidades referidas na alínea b) 
do n.º 3 indicam os seus representantes ao diretor -geral do 
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Território, no prazo de 10 dias a contar da publicação da 
presente resolução.

8 — Determinar que a participação nas reuniões ou em 
quaisquer outras atividades da CAAP, não confere aos seus 
representantes, nem aos seus convidados e às entidades 
consultadas o direito a qualquer prestação, independente-
mente da respetiva natureza, designadamente a título de 
remuneração, compensação, subsídio, senha de presença 
ou ajudas de custo.

9 — Determinar que a assunção de compromissos no 
âmbito da execução das medidas previstas na presente 
resolução depende da existência de fundos disponíveis 
por parte das entidades públicas competentes.

Presidência do Conselho de Ministros, 4 de junho de 
2015. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o n.º 1)

POLÍTICA NACIONAL DE ARQUITETURA E PAISAGEM

1. Introdução

A arquitetura e a paisagem fazem parte do quotidiano 
dos portugueses, determinando em grande medida a quali-
dade das suas vidas. Com efeito, é hoje reconhecido, a nível 
nacional e internacional, o papel decisivo da arquitetura e 
da paisagem no bem -estar das populações, assegurando a 
sustentabilidade ambiental, económica, social e cultural, 
e a promoção da competitividade territorial.

A arquitetura e a paisagem são expressão da identidade, 
história e cultura coletivas, com particular reflexo na edu-
cação, na inclusão social e na participação dos cidadãos, 
e fortes implicações no desenvolvimento do País, desig-
nadamente nos domínios da inovação e da criatividade, 
da sustentabilidade ambiental, da eficiência energética 
e do combate às alterações climáticas, contribuindo para 
uma economia mais competitiva para uma sociedade mais 
digna, justa e inclusiva.

A Política Nacional de Arquitetura e Paisagem (PNAP) 
assenta em áreas disciplinares que se devem complementar 
numa intervenção territorial equilibrada e harmoniosa, 
no quadro do ordenamento do território, do urbanismo e 
da conservação da natureza, capaz de garantir as funções 
ecológicas da paisagem e promover a qualidade ambiental, 
o património construído e a identidade dos lugares.

A grande maioria dos países da União Europeia reconhe-
ceu a arquitetura e a paisagem como importantes recursos 
e linhas estratégicas de atuação do Estado, concertadas 
através de políticas públicas que, visando a melhoria da 
qualidade de vida dos cidadãos, promovem a arquitetura 
e a paisagem entendidas como garante da qualidade e 
sustentabilidade do ambiente natural e construído, e como 
recurso da cultura e da cidadania.

O amplo reconhecimento da arquitetura e da paisagem 
como bens públicos que promovem o bem -estar social, a 
competitividade económica e a identidade cultural, tem 
conduzido, ao longo das duas últimas décadas, à adoção 
de convenções internacionais, de declarações e resolu-
ções intergovernamentais e de outros compromissos, no 
âmbito da União Europeia, do Conselho da Europa e das 
Nações Unidas, em que Portugal participa e de que ressal-
tam a adoção do Esquema de Desenvolvimento do Espaço 
Comu nitário (EDEC), a ratificação da Convenção Europeia 

da Paisagem, a Resolução do Conselho Europeu sobre a 
qualidade da arquitetura no ambiente urbano e rural e as 
Convenções das Nações Unidas para a proteção do pa-
trimónio mundial, cultural e natural e para a proteção do 
património cultural imaterial.

A PNAP assenta, por isso, numa dupla fundamentação: 
valorizar a qualidade do ambiente natural e construído, da 
arquitetura e da paisagem em Portugal e ampliar a atuação 
de Portugal no quadro dos compromissos internacionais 
como fatores estratégicos num quadro de desenvolvimento 
que garanta o bem -estar e a qualidade de vida dos cida-
dãos, aumentando a consciência cívica e a participação 
dos cidadãos e das organizações da sociedade civil na sua 
implementação.

Por ser tal a relevância da arquitetura e da paisagem, 
a criação e implementação de uma política pública de 
arquitetura e da paisagem constitui -se como um desígnio 
de Portugal.

2. Enquadramento

Atentas as tarefas fundamentais do Estado estabelecidas 
na Constituição da República Portuguesa, a arquitetura e a 
paisagem constituem -se como objeto e domínio de Política 
Pública, reconhecidos o seu valor social, cultural, econó-
mico, ambiental e ecológico, e o seu impacto no bem -estar 
e na qualidade de vida das populações.

2.1. Âmbito

A qualidade do ambiente — quer natural, quer construí-
do — são matérias que têm vindo a merecer uma atenção 
crescente nos Países Europeus, associadas aos objetivos do 
desenvolvimento sustentável, da salvaguarda e valorização 
da identidade territorial, da proteção e valorização dos re-
cursos e do património natural, paisagístico e cultural, bem 
como do ordenamento racional e harmonioso do território 
na ótica do desenvolvimento e coesão territorial.

Em Portugal, estes objetivos, expressos inicialmente 
numa das primeiras propostas de Política Nacional de 
Arquitetura elaborada por um Estado Membro da União 
Europeia, «O Livro Branco da Arquitetura e do Ambiente 
Urbano em Portugal», publicado em 1995, têm tido sequên-
cia nos diplomas fundamentais que regulam o ordenamento 
do território, o urbanismo e o ambiente, e nos principais 
documentos estratégicos que estabelecem as grandes orien-
tações de política nesses mesmos domínios.

De entre eles, destaca -se o Programa Nacional das Po-
líticas de Ordenamento do Território que identifica como 
medida prioritária o desenvolvimento de uma PNAP, ad-
mitindo, de forma expressa, a qualidade arquitetónica, a 
proteção e a valorização das paisagens e do património 
cultural como fatores fundamentais na qualificação e de-
senvolvimento do território e na promoção e melhoria da 
qualidade de vida dos cidadãos.

A nível comunitário, são já vários os Estados -Membros 
da União Europeia que relevam a matéria nas suas agendas 
políticas, consubstanciando, através da promulgação de 
políticas públicas de arquitetura e da paisagem, os princí-
pios e compromissos assumidos no âmbito das convenções 
internacionais, das declarações e resoluções intergoverna-
mentais adotadas pela União Europeia, pelo Conselho da 
Europa e pelas Nações Unidas.

Ao adotar uma PNAP, Portugal vem corroborar esses 
mesmos desígnios e compromissos, firmados e prosse-
guidos no âmbito da sua participação assídua nos fóruns 
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europeus e internacionais, designadamente o Fórum Eu-
ropeu para as Políticas de Arquitetura, o Conselho dos 
Arquitetos da Europa, o Comité de Monitorização para a 
Cultura, o Património e a Paisagem, e as Conferências da 
Convenção Europeia da Paisagem.

De entre os documentos que, a nível europeu e inter-
nacional, têm vindo a alicerçar a confirmação da arqui-
tetura e da paisagem como domínios de Política Pública, 
destacam -se:

2.1.1. O EDEC, adotado em 1999 pela União Europeia, 
que determina o território como uma nova dimensão da 
política europeia, reconhecendo as identidades territoriais 
locais e regionais como fatores decisivos no enriqueci-
mento da qualidade de vida dos cidadãos. O território, a 
paisagem, a arquitetura e o património cultural são consi-
derados, eles próprios, fatores ativos de desenvolvimento, 
sendo a conservação e a gestão criativa das paisagens 
culturais e do património arquitetónico uma opção e ob-
jetivo de política central, tendo em vista o ordenamento e 
o desenvolvimento territorial.

2.1.2. A Convenção Europeia da Paisagem, assinada em 
Florença no ano 2000 e ratificada por Portugal em fevereiro 
de 2005, que reconhece a paisagem como uma componente 
fundamental do património cultural e natural europeu, 
contribuindo para a formação das culturas locais e para a 
consolidação da identidade europeia. Sejam áreas urbanas 
ou áreas rurais, áreas notáveis do ponto de vista patrimo-
nial, áreas do quotidiano ou, mesmo, áreas degradadas, a 
paisagem é sempre entendida como um elemento -chave 
para o bem -estar individual e social, implicando, por essa 
razão, direitos e responsabilidades para cada cidadão, e 
uma proteção, ordenamento e gestão atentos do bem em 
questão.

2.1.3. A Resolução do Conselho Europeu sobre a Quali-
dade da Arquitetura em Ambiente Urbano e Rural, assinada 
em 2000 pelos ministros da cultura e audiovisual e adotada 
formalmente em fevereiro de 2001, que consubstancia, pela 
primeira vez num documento de política a nível europeu, 
a arquitetura como um valor essencial na prossecução da 
qualidade de vida dos cidadãos europeus, enfatizando em 
particular a sua dimensão histórica e cultural. Em 2008 
as Conclusões do Conselho Europeu sobre Arquitetura 
vêm alargar este entendimento, reforçando, desta feita, o 
contributo e valor da arquitetura para o desenvolvimento 
sustentável e, designadamente, para o desenvolvimento 
urbano sustentável.

2.1.4. A Carta de Leipzig das Cidades Europeias Sus-
tentáveis, assinada em 2007 pelos ministros responsáveis 
pelo desenvolvimento urbano, que assinala o conceito 
de Baukultur, sensibilizando para a importância de um 
espaço público, de uma arquitetura e ambiente construído 
de qualidade, na melhoria das condições de vida da popu-
lação urbana, no reforço da atratividade das cidades e da 
competitividade do espaço urbano; uma questão que não 
é apenas cultural, mas que cruza também aspetos sociais, 
económicos e ambientais.

2.1.5. As Agendas Territoriais da União Europeia, as-
sinadas, respetivamente, em 2007 e em 2010, que deter-
minam o reforço da coesão territorial como um objetivo 
comum e prioritário no âmbito da política europeia, con-
figurando um pré -requisito essencial na consolidação do 
crescimento económico sustentável e na implementação 
dos objetivos de coesão económica e social. As estru-
turas ecológicas, o património cultural e natural, e em 
especial as paisagens culturais, a arquitetura e o ambiente 

construído de qualidade constituem potenciais de valor 
no fortalecimento da diversidade e da identidade locais 
e regionais, e o fundamento para um crescimento mais 
inclusivo, inteligente e sustentável, suportado na cultura 
e nos valores ambientais.

2.1.6. As convenções adotadas pela Organização das Na-
ções Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO) 
e pelo Conselho da Europa no que respeita à salvaguarda, 
proteção e conservação do património cultural, de que se 
destacam:

i) A Carta de Veneza (1964), sobre a Conservação e o 
Restauro de Monumentos e Sítios, elaborada pelo Comité 
Internacional de Monumentos e Sítios (ICOMOS);

ii) A Convenção para a Proteção do Património Mun-
dial, Cultural e Natural (Convenção de Paris), aprovada 
pela UNESCO em 1972 e ratificada por Portugal pelo 
Decreto n.º 49/79, de 6 de junho, que define as bases e 
princípios da conservação do património mundial natural 
e cultural, tendo sido os critérios de inclusão na Lista do 
Património Mundial revistos em 1992, de acordo com a 
proposta elaborada conjuntamente pelo ICOMOS e pela 
União Internacional para a Conservação da Natureza;

iii) A Carta de Florença sobre a Salvaguarda de Jardins 
Históricos, elaborada em 1981 pela Comissão Internacional 
de Jardins Históricos ICOMOS -IFLA e que consagra, pela 
primeira vez, o valor cultural de construções humanas em 
que são utilizados materiais vivos;

iv) A Convenção para a Salvaguarda do Património 
Arquitetónico Europeu (Convenção de Granada), aprovada 
em 1985 pelo Conselho de Europa e ratificada por Portugal 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 5/91, de 
23 de janeiro, onde se estabelecem três categorias para 
o património arquitetónico — monumentos, conjuntos e 
sítios; e

v) A Convenção sobre o Valor do Património Cultural 
para as Sociedades (Convenção de Faro) de 2005, pro-
movida pelo Conselho Europeu e que se debruça sobre a 
natureza das relações entre o património e as sociedades 
atuais, nomeadamente os patrimónios arquitetónico e pai-
sagístico, e postula sobre os contributos da conservação 
do património para o desenvolvimento socioeconómico 
das sociedades.

O conjunto de documentos atrás referidos constituem 
marcos de referência de um debate que tem vindo a ganhar 
espaço e solidez, sobretudo a nível Europeu, ancorados na 
dimensão territorial como um vetor estruturante da Política 
de Coesão e do desenvolvimento sustentável.

Tendo em conta que Portugal vai entrar num novo ciclo 
de financiamento com fundos estruturais orientados através 
do «Portugal 2020», estamos perante uma oportunidade 
para o desenvolvimento da PNAP focada no bem -estar e 
na qualidade de vida dos cidadãos e num crescimento de 
base territorial sustentável, inteligente e inclusivo.

2.2. Objeto

Arquitetura e paisagem são conceitos polissémicos. 
Aquilo que significam para uns pode não ter exata corres-
pondência no entendimento de outros, da mesma forma que 
o sentido adotado em determinado contexto pode diferir 
daquele que releva em contexto diferente.

Também os limites entre os conceitos de arquitetura e 
paisagem não são evidentes. Encerrando, cada um deles, 
âmbitos e especificidades muito próprios, partilham con-
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tudo um enfoque e esfera de atuação comuns que respeitam 
ao ambiente construído, à construção do território e dos 
lugares, à espacialização da ação do homem no território 
enquanto expressão de uma cultura e parte integrante de 
uma identidade coletiva. Arquitetura e paisagem são, por 
isso, aqui entendidas na sua aceção mais lata.

Muito mais do que o mero objeto construído, a arquite-
tura compreende todo o espaço edificado, integrando não 
apenas os edifícios, os seus espaços interiores, e todas as 
outras estruturas construídas que povoam o território, mas 
também os espaços exteriores que compõe a arquitetura 
da cidade e desenham o território. Na ótica disciplinar, a 
arquitetura é a arte e a ciência de construir, de conceber e 
desenhar o vazio por intermédio da forma física construída, 
conferindo ao espaço e ao objeto edificado, materialidade, 
utilidade e beleza.

Por sua vez, mais do que um simples cenário ou enti-
dade visual, a paisagem é uma parte do território tal qual 
é apreendida pelas populações, um sistema complexo e 
dinâmico que resulta da constante ação e interação do 
Homem com a Natureza ao longo do tempo. A construção 
da paisagem é orientada por princípios e objetivos que 
conferem qualidade ao território, em termos funcionais, 
identitários, ecológicos e estéticos. Nessa medida, a arqui-
tetura paisagista é simultaneamente arte e ciência, de natu-
reza arquitetónica, capaz de sintetizar na sua intervenção 
o conhecimento relativo à natureza e à cultura, através de 
metodologias integrativas e abordagens holísticas.

Com base neste entendimento, a opção passa por in-
tegrar a arquitetura e a paisagem numa mesma política 
pública, que considerando as dimensões e especificidades 
próprias de cada um destes domínios, procura observar e 
valorizar os aspetos, os princípios e esferas de atuação 
que têm em comum.

A PNAP é, pois, uma política de carácter transversal, não 
apenas pela ênfase que é colocada nas sinergias existentes 
entre a arquitetura e a paisagem com vista à prossecução 
de objetivos partilhados, mas também e sobretudo porque, 
atendendo à natureza dos domínios em questão, deve ser 
considerada e integrada nas demais políticas sectoriais com 
impacto no quadro de vida, no bem -estar e qualidade de 
vida das populações.

2.3. Fundamentos

O principal fundamento para a adoção de uma PNAP ra-
dica no reconhecimento da arquitetura e da paisagem como 
bem de interesse público, e na valorização da qualidade 
do ambiente construído, da qualidade da arquitetura e da 
paisagem, como um fator e elemento chave na garantia do 
bem -estar e da qualidade de vida dos cidadãos, no presente 
e para o futuro.

A Constituição da República Portuguesa consagra, no 
artigo 66.º, que «para assegurar o direito ao ambiente, no 
quadro de um desenvolvimento sustentável, incumbe ao 
Estado, por meio de organismos próprios e com o envol-
vimento e a participação dos cidadãos «...» promover, em 
colaboração com as autarquias locais, a qualidade ambien-
tal das povoações e da vida urbana, designadamente no 
plano arquitetónico e da proteção das zonas históricas». 
Nesta perspetiva, a PNAP é, também, um imperativo cons-
titucional.

Reconhecendo a relevância e o contributo da arqui-
tetura e da paisagem na determinação e construção da 
identidade cultural e na prossecução de um desenvolvi-

mento sustentável, são quatro os valores que lhes estão 
associados:

2.3.1. O valor social da arquitetura e da paisagem

A arquitetura e a paisagem configuram o suporte es-
pacial e biofísico da vida em sociedade, estabelecendo o 
quadro espacial quotidiano para as atividades humanas.

Não só proporcionam aos indivíduos e à sociedade as con-
dições necessárias ao seu habitat, como lhes aportam sentido 
e valor. A casa, a cidade, a paisagem, o território, tornam -se 
uma extensão dos indivíduos e das comunidades, traduzem a 
expressão materializada do viver em sociedade, a apropriação 
que o Homem faz do espaço, enquanto ser individual e cole-
tivo, e o modo como, em interação com a Natureza, se integra 
nos ecossistemas alterando -os. A arquitetura e a paisagem 
condicionam e são condicionadas pela sociedade.

2.3.2. O valor cultural da arquitetura e da paisagem

A arquitetura e a paisagem são um bem histórico e cul-
tural e constituem parte significativa do património dos 
povos e das nações.

A arquitetura e a paisagem são um testemunho vivo do 
passado coletivo, materializando em obra e sedimentando 
no espaço a cronologia do tempo histórico, a herança da 
própria História. Arquitetura e paisagem condensam me-
mórias, registam vivências, simbolizam ideias e valores. 
Definem, por isso, o espírito dos lugares e são elemento de 
identidade coletiva, determinando o sentido de enraizamento 
e pertença, fator inerente à própria condição humana, essen-
cial ao bem -estar dos indivíduos e à qualidade de vida do 
ser social. Proteger, salvaguardar e valorizar o património e 
as paisagens culturais é perpetuar e transmitir para o futuro 
a mensagem e o conhecimento do passado, alicerçando a 
gestão e a sistemática construção e reinvenção do presente 
sobre o testemunho da história e o fundamento da cultura.

2.3.3. O valor económico da arquitetura e da paisagem

A arquitetura e a paisagem são um bem e um recurso 
gerador de riqueza e de benefícios para a sociedade. A arqui-
tetura é mesmo um dos mais proeminentes e dinamizadores 
agentes do sector cultural e criativo. Para além de repre-
sentarem a prestação de serviços e atividades profissionais, 
com valor acrescido para a economia, para a agricultura, 
comércio e indústria, designadamente da construção, uma 
arquitetura e uma paisagem de qualidade representam 
ainda um fator potenciador de crescimento económico e 
de desenvolvimento na medida em que contribuem para a 
atratividade das cidades e das regiões, alavancando a sua 
capacidade de atrair pessoas, atividades e investimento, com 
especial enfoque para a indústria do turismo. O sector das 
indústrias criativas encontra -se entre os mais emergentes 
no contexto europeu, embora as exportações de produtos 
criativos e culturais nacionais fossem, até 2005, de apenas 
14 % face aos 51 % da média europeia. A arquitetura e a 
paisagem constituem, nesta ótica, elementos propulsores 
do crescimento económico e do desenvolvimento.

2.3.4. O valor ambiental da arquitetura e da paisagem

A arquitetura e a paisagem são o resultado da inter-
venção humana no ambiente natural e construído. Nessa 
medida, tiram partido e respeitam o ambiente, ora miti-
gando os efeitos adversos que nele possam causar, ora 
adaptando -se à variabilidade climática e aos impactos que 
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decorrem dessas alterações. A arquitetura observando o 
ciclo de vida dos edifícios, dos espaços e estruturas cons-
truídos, antecipando cenários, gerando soluções criativas 
e resilientes, recuperando e adequando técnicas e ensina-
mentos ancestrais. A intervenção na paisagem promovendo 
a sua multifuncionalidade, assegurando o provimento de 
serviços ambientais sem descurar a sua função ecológica, 
económica, social, recreativa e cultural, bem como a sua 
qualidade visual e a sua função de suporte de habitats e 
da biodiversidade, indo ao encontro das soluções mais 
adequadas às características e especificidades dos lugares, 
e mais eficientes e duradouras para o bem -estar presente e 
futuro das populações. Sempre que o funcionamento dos 
ecossistemas e a sustentabilidade dos recursos são respei-
tados e que, num quadro de responsabilidade ambiental, 
as necessidades do Homem são satisfeitas, a arquitetura e 
a paisagem, na ótica do paradigma working with nature, 
concorrem para o valor e a qualidade ambiental.

2.4. Desafios

A observação das dinâmicas económicas e socioterrito-
riais nas últimas décadas coloca em evidência um conjunto 
de debilidades e desafios que, não só constituem o ponto 
de partida para a estratégia definida na presente política, 
como contribuem para justificar a oportunidade e a perti-
nência da própria PNAP.

Identificaram -se seis ordens de desafios que se colocam 
à arquitetura e à paisagem nos próximos anos:

2.4.1. Qualidade e bem -estar

A progressiva urbanização da sociedade portuguesa ao 
longo do século XX, decorrente da crescente concentra-
ção da população nas áreas urbanas e metropolitanas, e o 
subsequente abandono dos campos e da atividade no setor 
primário, consequência, igualmente, da terciarização tardia 
e desequilibrada da economia nacional, geraram alterações 
profundas no modelo de organização do território nacional.

O acentuado processo de urbanização das últimas dé-
cadas, em muito motivado pelo forte investimento e dis-
seminação das redes de infraestruturas e pela ausência de 
meios e instrumentos político -regulamentares que asse-
gurassem uma transformação e ocupação territorial justa 
e equilibrada, resultou numa expansão urbana avulsa e 
desordenada que se constitui como uma das razões para 
a fragmentação e degradação das áreas naturais e agríco-
las, condicionando o seu valor ecológico, paisagístico e 
produtivo. Também a fraca qualidade dos tecidos urbanos 
e do ambiente construído resultam em grande medida da 
explosão urbanística das últimas décadas, em especial 
nas franjas residenciais e nas áreas de ocupação dispersa, 
particularmente deficitárias em termos de equipamentos e 
espaços públicos coletivos de qualidade, e pobres do ponto 
de vista da qualidade construtiva, da arquitetura e do dese-
nho urbano. Este fenómeno, no seu conjunto, constitui -se 
como um problema grave de desqualificação da paisagem a 
nível nacional, de que resultam a falta de coesão territorial 
e o empobrecimento das dinâmicas urbano -rurais.

Nos núcleos centrais e centros históricos, as dinâmicas 
confirmam, ao invés, uma tendência de decrescimento, 
também ela conducente à desqualificação do espaço e 
paisagens urbanos. O abandono dos centros, associado 
ao progressivo envelhecimento da população residente e à 
emergência de situações de precariedade social, tem condu-
zido à gradual degradação do parque edificado, sustentada 

pelo próprio congelamento do mercado de arrendamento 
e pela insuficiência de meios e de resposta pública para 
alavancar ações de reabilitação e regeneração urbana.

As cidades espelham, por isso, um dos maiores de-
safios dos nossos dias: crescer economicamente garan-
tindo o progresso social e a responsabilidade ambiental. 
O desenvolvimento urbano sustentável deverá basear -se 
no aproveitamento das condições locais, no respeito pela 
envolvente e na adequação ao clima, entendimentos que 
ditaram durante séculos a forma de construir. Ao olhar 
para as práticas tradicionais, saberemos referenciar mais 
sabiamente o futuro, o qual deverá ser informado pela 
criatividade, investigação e inovação, de modo a poder 
responder às necessidades e desafios dos anos atuais e 
vindouros, refletindo as novas exigências funcionais e os 
novos modos de vida.

Qualificação das paisagens e do ambiente construído, 
ancorada numa aposta estratégica na reabilitação e re-
generação urbanas e no desenvolvimento de mecanismos, 
no âmbito da política de solos, ordenamento do território 
e urbanismo, para suster a expansão e inverter e corrigir 
os efeitos negativos do crescimento recente, tendo em vista 
um desenvolvimento urbano e territorial mais equilibrado 
e eficiente, na prossecução da qualidade de vida e o bem-
-estar da população portuguesa.

2.4.2. Cívicos e culturais

A conservação e salvaguarda do património cultural têm 
merecido nas últimas décadas uma particular atenção, com 
a consolidação de uma política de conservação integrada 
e a progressiva ampliação do conceito de património a 
novas dimensões, geografias e tipologias de bens. Portugal 
foi acompanhando de perto os debates e progressos con-
quistados, designadamente no âmbito das Nações Unidas 
e do Conselho da Europa, cujas cartas e convenções em 
muito têm contribuído para a universalização de conceitos 
e critérios, e para despertar consciências quanto à impor-
tância do património histórico e cultural na construção de 
uma memória e identidade coletivas e na valorização da 
diversidade e singularidade dos territórios e dos lugares.

As políticas nacionais registam de igual modo esse 
percurso ascendente, orientadas para a classificação, in-
ventariação, proteção e valorização do património cultu-
ral português. Contudo, persistem inúmeros problemas e 
dificuldades que colocam em risco o nosso património 
paisagístico e arquitetónico, a começar pela incapacidade 
do Estado para garantir as condições e os cuidados ne-
cessários à sua proteção, integridade e gestão, bem como 
para impulsionar uma cultura de cidadania que poten-
cie uma ampla consciencialização para estas matérias. 
A insuficiência de meios, nomeadamente financeiros, mas 
também a ausência ou ineficácia de mecanismos legais e 
institucionais conducentes, por exemplo, à adoção de novos 
modelos e práticas de gestão integrada do património e 
da paisagem, em articulação com os instrumentos de ges-
tão territorial, são algumas das debilidades identificadas. 
Observou -se no passado que a urbanização, a exploração 
agrícola intensiva, noutros casos o abandono agrícola, o 
desenvolvimento acelerado de infraestruturas pesadas e o 
investimento em operações turísticas de grande impacto 
territorial, colocaram uma pressão acrescida nos valores 
paisagísticos e culturais, à qual o instrumento de classifi-
cação (o primeiro senão único reduto formal para assegurar 
a proteção de monumentos, conjuntos e sítios) não permite 
responder com a agilidade e eficácia necessárias no con-
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texto de uma proteção, gestão e ordenamento integrados 
da paisagem, e de uma conservação e valorização ativas 
do património cultural.

Proteção e valorização do património cultural e pai-
sagístico português, prevenindo e mitigando os efeitos da 
sobre -exploração dos recursos culturais e naturais, fomen-
tando o reforço de uma cultura cívica e de participação, 
valorizadora do património, da qualidade arquitetónica 
e da paisagem, e o reconhecimento da paisagem e do pa-
trimónio arquitetónico como elementos capitais de uma 
política de desenvolvimento territorial sustentável.

2.4.3. Energéticos e ambientais

Os últimos 25 anos representaram para Portugal um 
progresso considerável em matéria de comportamento 
ambiental, com a melhoria genérica dos serviços e infra-
estruturas ambientais, e a inversão, nos últimos anos, da 
tendência ascendente de emissões de gases com efeito de 
estufa, sendo Portugal, neste particular, um dos países 
da União Europeia com melhores resultados per capita. 
Apesar de ter visto diminuir o seu défice ecológico, e de 
apresentar cerca de um quinto do território nacional coberto 
por áreas com interesse para a conservação da natureza, 
Portugal, aliás à semelhança de toda a região mediterrânica, 
acumula uma pegada ecológica que excede, em muito, 
a sua biocapacidade. Para tal tem também contribuído 
o crescimento descoordenado da infraestruturação e da 
urbanização registado nas últimas décadas, ainda que no 
sector residencial se tenham verificado melhorias ao nível 
da eficiência energética das habitações.

Por outro lado, o aumento da ocorrência e intensidade 
de fenómenos climáticos extremos tem despoletado o in-
teresse prioritário pela problemática das alterações climá-
ticas e dos riscos ambientais, com enfoque particular na 
vulnerabilidade dos territórios e na respetiva capacidade 
de resistência e reação aos efeitos daí decorrentes. No 
contexto dos países europeus, Portugal, bem como toda a 
região mediterrânica, são considerados uma das áreas de 
maior vulnerabilidade, enfrentando períodos de seca pro-
longada face a outros de intensa precipitação, concentrando 
um elevado risco de incêndios florestais e apresentando 
fenómenos de erosão costeira, de desertificação e degra-
dação dos solos. As atenções começaram por ser dirigidas 
para a mitigação, com o estabelecimento de um conjunto 
de instrumentos e medidas de política que visam diminuir 
a emissão para a atmosfera dos gases com efeito de estufa. 
As políticas de adaptação, dirigidas à minimização dos 
efeitos negativos das alterações climáticas nos sistemas 
biofísicos e socioeconómicos, assumem hoje particular 
relevo no quadro das políticas territoriais, tendo vindo a 
conquistar terreno nos últimos anos, apesar do muito que 
há ainda a fazer no campo da adaptação.

No que diz respeito ao sector dos edifícios, este repre-
senta cerca de 40 % do consumo de energia na maioria 
dos países da União Europeia. A climatização e a ilumi-
nação, efetuadas quase sempre a partir de combustíveis 
fósseis são as fontes de maior emissão de CO2. É urgente 
intervir na procura de um novo equilíbrio sustentável, em 
harmonia com o ambiente e que respeite os direitos das 
gerações futuras, sendo um fator importante aumentar a 
eficiência energética e reduzir o consumo de energia e as 
emissões de carbono. A melhoria do desempenho energé-
tico dos edifícios e a arborização urbana devem ser uma 
prioridade nos esforços para aliviar a dependência das 

importações de energia da União Europeia, atualmente 
em cerca de 48 %.

Concretamente em Portugal, os edifícios representam 
cerca de 30 % do consumo de energia. Dada a dependência 
e o custo elevado das fontes de energia tradicionais, junta-
mente com a necessidade de evitar a poluição e os impactos 
das alterações climáticas, é urgente a diversificação dos 
sistemas de energia utilizados, tendo em conta a eficiência 
da produção, do armazenamento, da distribuição e do con-
sumo energético. O parque habitacional português atinge 
cerca de 5,9 milhões de alojamentos familiares, pelo que 
o potencial de poupança é muito significativo. De facto, 
para se poder atingir uma redução eficaz do consumo final 
no sector dos edifícios é necessário atuar ao nível da cons-
trução existente, através da reabilitação energética.

Aumento da resiliência e eficiência territorial, dos edi-
fícios e espaços urbanos, prevenindo riscos, promovendo 
a adaptação dos territórios e áreas urbanas aos efeitos 
das alterações climáticas, designadamente através do 
planeamento e integração de estratégias de adaptação 
no âmbito do ordenamento do território, do urbanismo, 
das infraestruturas e transportes, e dos instrumentos de 
gestão territorial, fomentando a adoção de abordagens de 
projeto mais responsáveis, focadas na eficiência no uso dos 
recursos, na redução das emissões de gases com efeito de 
estufa, no comportamento térmico e na adaptação e reu-
tilização dos edifícios, atendendo às suas características 
tecnológicas e ciclo de vida útil.

O desafio passa por aliar sustentabilidade e construção, 
respeitando o ser humano e o ambiente, no presente e no 
futuro. A adoção de soluções sustentáveis passa igual-
mente pelo envolvimento de um conjunto alargado de 
partes, com contributos relevantes em diferentes áreas de 
conhecimento.

2.4.4. Ecológicos e de conservação da natureza

A conservação da natureza tem vindo a assumir uma 
importância crescente na sociedade atual na medida em 
que os seus princípios e atuações pretendem uma utiliza-
ção sustentável dos recursos naturais e a regulação dos 
processos ecológicos.

A Política de Ambiente consagrada na Lei n.º 19/2014, 
de 14 de abril, visa a efetivação dos direitos ambientais 
através da promoção do desenvolvimento sustentável, su-
portada na gestão adequada do ambiente, em particular dos 
ecossistemas e dos recursos naturais, contribuindo para o 
desenvolvimento de uma sociedade de baixo carbono e uma 
«economia verde», racional e eficiente na utilização dos 
recursos naturais, que assegure o bem -estar e a melhoria 
progressiva da qualidade de vida dos cidadãos. Inclui os 
componentes ambientais naturais, como o ar, a água e o 
mar, a biodiversidade, o solo e o subsolo, a paisagem, e 
reconhece e valoriza a importância dos recursos naturais 
e dos bens e serviços dos ecossistemas (artigo 10.º) e os 
componentes associados aos comportamentos humanos, 
nomeadamente as alterações climáticas, os resíduos, o 
ruído e os produtos químicos (artigo 11.º).

Criação de uma Infraestrutura Verde, atendendo a que 
em Portugal o total da área que apresenta um estatuto de 
conservação da natureza é de cerca de 25 % do territó-
rio continental (considerando que muitas destas áreas se 
sobrepõem), numa boa parte da qual a conservação da 
natureza depende de atividades humanas, o Regime Ju-
rídico da Conservação da Natureza e da Biodiversidade 
deverá assegurar a evolução da atual Rede Fundamental 
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de Conservação da Natureza (RFCN) para uma Infraes-
trutura Verde enquanto estrutura ecológica que, para além 
de salvaguardar a conservação da componente biológica, 
promova a conectividade da paisagem e a melhoria do 
ambiente e o bem -estar humano. Este desafio exige uma 
forte cooperação institucional com o sector privado e uma 
constante harmonização com as dinâmicas da paisagem, 
para além de uma adequada articulação com a política de 
ordenamento do território nos âmbitos regional (Estrutura 
Regional de Proteção e Valorização Ambiental — ERPVA) 
e local (Estrutura Ecológica Municipal — EEM).

2.4.5. Sociais e demográficos

As dinâmicas demográficas e sociais dos últimos anos 
representam um desafio de peso no quadro de uma política 
pública de arquitetura e paisagem, refletindo as mudanças 
profundas que resultaram nas paisagens da vida quotidiana 
e nas estruturas sociais que estão na base das tipologias 
habitacionais.

Complementarmente à concentração crescente da po-
pulação nas áreas urbanas, em particular nas regiões me-
tropolitanas de Lisboa e Porto e ao longo do litoral, as 
transformações demográficas revelam uma forte tendência 
para o envelhecimento da população portuguesa, com a 
inversão acentuada da pirâmide etária e a diminuição do 
número de nascimentos a ultrapassar o limiar mínimo 
que permite assegurar a substituição de gerações. Ao en-
velhecimento populacional juntam -se as transformações 
nas estruturas familiares clássicas, verificando -se uma 
redução da dimensão média das famílias que passa pelo 
aumento dos núcleos unipessoais, monoparentais e dos 
casais sem filhos, acompanhado pelo recuo no número de 
famílias numerosas.

Às tendências demográficas verificadas não corres-
pondeu, no entanto, uma variação consentânea do parque 
habitacional. A realidade é hoje oposta à assinalada nos 
anos 50, 60 e 70, onde o défice na oferta habitacional, 
sobretudo nos centros urbanos nucleares, levou à pro-
liferação de situações de irregularidade e precariedade, 
com a explosão de construções e urbanizações de génese 
ilegal e a emergência de bairros de barracas nas franjas das 
principais cidades. De uma situação de escassez, Portugal 
passou para o extremo oposto, de explosão imobiliária 
e excesso de número de fogos, fenómenos que estão na 
base da urbanização extensiva verificada nas últimas déca-
das. Também a escalada dos preços do imobiliário, com 
particular incidência nas áreas metropolitanas e núcleos 
urbanos centrais, contribuiu para o abandono dos centros 
e o aumento da ocupação suburbana. Se, por um lado, a 
erradicação do flagelo das barracas está hoje perto do fim, 
seguindo caminho idêntico os processos de legalização das 
áreas urbanas de génese ilegal, por outro lado, emergem 
novos fenómenos e fragilidades, ligados nomeadamente 
ao excedente do parque habitacional, ao número de fogos 
desocupados e às situações de urbanizações e edificações 
devolutas ou inacabadas, fruto do despoletar em 2008 da 
crise do subprime.

Adequação das abordagens de projeto, de ordenamento 
e gestão das paisagens às transformações demográficas e 
societais, promovendo aproximações territoriais focadas 
na coesão e inclusão social e na oferta de habitação con-
digna e a preços justos, em especial nos núcleos urbanos 
e centros históricos, dinamizando zonas desvitalizadas, 
garantindo níveis satisfatórios de espaços públicos e es-
paços verdes coletivos e procurando soluções de projeto 

inclusivas e flexíveis, ajustadas às estruturas familiares 
emergentes e aos novos padrões de vida, e acessíveis aos 
grupos mais vulneráveis.

2.4.6. Económicos e globais

A terciarização da economia portuguesa impulsionada 
pela adesão de Portugal à União Europeia, e a progres-
siva «desruralização» económica e desindustrialização 
da estrutura produtiva nacional, constituem hoje fatores 
determinantes no desequilíbrio das trocas comerciais, con-
dicionando duramente a inversão do ciclo recessivo dos úl-
timos anos. Para além do insuficiente peso das exportações 
na balança comercial, também a falta de competitividade 
da economia portuguesa e a fraca participação e proje-
ção de Portugal nos fluxos de investimento internacionais 
são fatores que relevam no atual contexto de assistência 
financeira internacional. Contudo, é no imobiliário e no 
mercado de solos que reside um dos fatores mais críticos 
de desequilíbrio e distorção da economia e finanças pú-
blicas nacionais, que esteve na origem do eclodir da crise 
de 2008.

Com efeito, a expansão urbana das últimas décadas tra-
duz o resultado de uma simbiose crítica entre um modelo de 
crescimento económico estimulado pela descida das taxas 
de juro e pelo acesso facilitado ao crédito, e uma política 
de solos, de planeamento e ordenamento do território que, 
desde 1965, assentou na sucessiva privatização dos direitos 
de urbanização e na desregulação do mercado de solos, 
sem garantir a recondução social das mais -valias geradas 
por atos administrativos decorrentes do processo de pla-
neamento. Assim, o alargamento dos perímetros urbanos 
e a delimitação, em sede de Plano Diretor Municipal, de 
áreas urbanizáveis muito acima das perspetivas de cresci-
mento esperadas, associadas à concentração progressiva 
da propriedade num número limitado de proprietários, 
serviu de alavanca direta para a criação de um “mercado 
de futuros” ligado ao uso do solo, que não só esteve na 
base da retenção de terrenos e de fogos para potenciar o 
encaixe futuro de mais -valias, como ainda motivou, por via 
da urbanização avulso e da construção fora dos perímetros 
urbanos, a própria dispersão urbanística, a fragmentação 
dos espaços agrícolas e silvestres e a sobrevalorização de 
terrenos rústicos, tornando impraticável a sua afetação a 
atividades produtivas. A escalada dos preços do imobiliário 
e da habitação é, pois, a consequência direta de uma polí-
tica de solos que valorizou o recurso solo enquanto ativo 
financeiro, desvalorizando a sua função social.

Enfrentamos hoje uma mudança de paradigma, com a 
inversão dos ciclos financeiro (a contração da disponibi-
lidade de crédito), económico (a perda de importância do 
sector da construção no contexto da estrutura económica 
nacional), imobiliário (o decréscimo da procura e a descida 
dos preços), urbanístico (a contenção da expansão urbana) 
e demográfico (a contração populacional), a que não poderá 
ficar alheia uma política de arquitetura e paisagem.

Valorização da arquitetura e da paisagem no âmbito 
de uma estratégia de recuperação e internacionalização 
da economia portuguesa, tomando por base um processo 
de disciplina do uso do solo, de regulação dos processos 
de formação de valor e de afetação social das mais -valias 
decorrentes das alterações de uso, e potenciando os recur-
sos e serviços associados à arquitetura e à paisagem para 
promover o turismo sustentável, a criação de emprego, a 
dinamização da indústria transformadora ligada à cons-
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trução e a competitividade e internacionalização da eco-
nomia nacional.

2.4.7. Regulamentares e governativos

Os aspetos da governação têm sido, nos últimos anos, 
alvo de uma particular atenção, seja no que respeita à 
acuidade das políticas públicas e respetivos quadros re-
gulatórios, seja no que respeita ao próprio processo de 
governança, à capacidade de cooperação, organização e 
agenciamento das próprias instituições, nos seus diferentes 
níveis de atuação, e à participação e envolvimento dos 
cidadãos.

A este respeito, a complexidade, a opacidade, o peso 
burocrático e a desarticulação do quadro legislativo e re-
gulamentar português em matéria de edificação, urbanismo 
e ordenamento do território, tem sido desde há muito um 
dos problemas apontados, afetando a eficácia das polí-
ticas territoriais, a qualidade e eficiência do sistema de 
planeamento e ainda a própria aceitação social das regras 
impostas aos particulares. Apesar do longo caminho per-
corrido, que conduziu, depois de décadas de legislação 
avulsa e contraditória, à publicação, em 1998, da primeira 
Lei de Bases das Políticas de Ordenamento do Território 
e Urbanismo e ao alinhamento de um sistema de gestão 
territorial coordenado e coerente, persistem deficiências 
que, não obstante os esforços continuados para aumentar 
a transparência e simplificar procedimentos, contribuem 
para descredibilizar a imagem pública do ordenamento do 
território em Portugal. Atrasos e omissões na concretização 
de algumas das peças do sistema, de que se destaca a Lei 
de Solos, mas também alguns excessos e certas interpreta-
ções formalistas que conduzem a aplicações enviesadas da 
lei, são algumas das fragilidades detetadas, a que o atual 
processo de reforma do quadro legal do ordenamento do 
território e urbanismo pretende responder.

A falta de clareza e sistematização legislativa é, por sua 
vez, reincidente no campo específico da arquitetura e da 
paisagem, onde, nomeadamente, a obsolescência e frag-
mentação do quadro normativo que regula a construção e 
a edificação é sintomático do desfasamento que se verifica 
face à emergência de um novo paradigma e ao surgimento 
de um conjunto de novas abordagens e regimes jurídicos, 
no âmbito da reabilitação urbana, das acessibilidades, da 
segurança, da eficiência energética, sem que esteja garan-
tida a necessária coerência e articulação integrada.

Nesta ótica, acresce a pertinência crescente das questões 
relativas à governança territorial. Por um lado, é ampla-
mente reconhecido que são, em grande medida, os impe-
dimentos organizativos e a fraca cultura de cooperação 
intersectorial e interinstitucional que constituem um dos 
principais entraves à qualidade e eficiência do processo de 
governação. Por outro lado, consolidam -se as perspetivas 
de abordagem integrada que apelam necessariamente à 
coordenação de políticas setoriais, à assídua ponderação 
de valores e interesses e ao investimento em novas formas 
de parceria e pactos territoriais.

Robustecimento dos processos de governação inerentes 
à edificação, à urbanização, ao ordenamento e gestão da 
paisagem, fortalecendo as redes e estruturas de gover-
nança, a integração estratégica entre os vários sectores e 
níveis administrativos, e promovendo a sistematização, a 
clarificação e a coerência do código normativo da cons-
trução e da edificação, valorizando critérios qualitativos 
em detrimento dos usuais quantitativos; bem com a in-
tegração, no quadro legal do ordenamento do território 

e urbanismo, das referências e critérios conducentes à 
proteção, à gestão e ordenamento das paisagens.

3. Ambição

3.1. Visão

Dada a sua natureza transversal a vários setores e níveis 
da Administração Pública, uma PNAP para Portugal deverá 
ambicionar potenciar a arquitetura e a paisagem como 
recursos estratégicos das políticas de desenvolvimento do 
País, aos níveis central, regional e local.

Pretende -se que Portugal seja uma nação onde os cida-
dãos em geral e as organizações em particular, sejam elas 
públicas ou privadas, assumam a necessidade de contribuir 
para a divulgação e a disseminação das boas práticas e dos 
bons exemplos que integrem critérios de qualidade, de 
estética, de durabilidade e racionalidade nos vários pro-
cessos de transformação, proteção e reabilitação do meio 
urbano e rural, dos seus espaços, das suas construções ou 
dos seus elementos naturais e paisagísticos.

Pretende -se que Portugal se torne, cada vez mais, uma 
referência mundial no domínio da arquitetura e da paisa-
gem pelas boas práticas que resultem das suas políticas 
públicas, nomeadamente no desenvolvimento sustentável, 
no ordenamento do território, na conservação da natureza 
e da biodiversidade, na reabilitação urbana, no desenvol-
vimento rural, na defesa do património cultural, na valo-
rização turística e na proteção da orla costeira.

A arquitetura e a arquitetura paisagista portuguesas têm 
vindo a alcançar uma notoriedade nacional e internacional 
ímpar — Portugal tem já hoje dois prémios Pritzker, um 
prémio European Union Prize for Contemporary Architec-
ture | Mies van der Rohe Award, e um prémio Sir Geoffrey 
Jellicoe, o melhor exemplo do reconhecimento que se pode 
alcançar nestes domínios.

3.2. Princípios orientadores

A implementação da PNAP e a prossecução da Visão 
e dos objetivos nela considerados deverão assentar nos 
seguintes princípios:

3.2.1. Interesse público da arquitetura e da paisagem

A arquitetura e a paisagem são matérias de interesse 
geral, reconhecidos os seus valores sociais, culturais, eco-
nómicos e ambientais, e os benefícios que decorrem para o 
bem -comum e para um ambiente de vida humano, sadio e 
ecologicamente equilibrado, de uma arquitetura, ambiente 
construído e paisagem harmoniosos e de qualidade, em res-
peito pelos recursos e valores naturais, ecológicos, culturais 
e visuais, pelos interesses, direitos e garantias individuais 
e pela liberdade de criação artística e intelectual.

3.2.2. Direito a uma arquitetura e a uma paisagem de qualidade

Todos têm direito a uma arquitetura e a uma paisagem 
de qualidade, capazes de observar e traduzir, do ponto de 
vista do uso e ocupação do solo, da organização do espaço, 
da conservação e valorização do património, da proteção 
e gestão dos sistemas ecológicos e dos recursos naturais, 
as necessidades e aspirações dos indivíduos, dos grupos 
sociais e das coletividades, atendendo ao bem -comum e ao 
princípio da sustentabilidade intra e intergeracional.
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3.2.3. Democracia cultural e capacitação coletiva

Todos têm direito à cultura, à fruição e à criação cultu-
ral, sendo incumbência do Estado fomentar a capacitação 
coletiva, designadamente nos domínios da arquitetura e da 
paisagem, através da educação em cultura arquitetónica e 
ordenamento do território, da sensibilização da opinião 
pública para a importância da arquitetura, do planeamento 
urbano e da paisagem na criação de um ambiente cons-
truído de qualidade, e da divulgação e disseminação da 
arquitetura nacional e de boas práticas de projeto, de or-
denamento e gestão e conservação da paisagem.

3.2.4. Transversalidade e integração de políticas

O ordenamento e gestão de uma paisagem e ambiente cons-
truído de qualidade requerem uma coordenação e integração 
horizontal e vertical entre diferentes políticas sectoriais, os 
vários atores e níveis de governação (nacional, regional e 
local), através da criação das redes de governança adequadas, 
da mobilização dos múltiplos setores da sociedade portuguesa 
para os valores da arquitetura e da paisagem, e da conceção, 
ordenamento e gestão do espaço edificado e da paisagem 
como uma abordagem holística e integradora de objetivos 
culturais, económicos, sociais, ecológicos e ambientais.

3.2.5. Responsabilidade do Estado

Incumbe ao Estado, em colaboração com os governos re-
gionais e as autarquias locais, promover a qualidade de vida 
e o desenvolvimento harmonioso de todo o território nacio-
nal, designadamente a qualidade do ambiente construído, do 
património cultural, da arquitetura e das paisagens, assegu-
rando a definição de um quadro organizacional e legislativo 
flexível e coordenado, a integração dos diferentes órgãos 
executivos e a elaboração das políticas e instrumentos de 
planeamento necessários, figurando como exemplo de boas 
práticas ao nível da encomenda pública, designadamente de 
edifícios, espaço público, planos e programas territoriais.

3.2.6. Participação pública

Todos têm o direito e o dever de participar ativamente na 
construção do seu quadro e ambiente de vida, cabendo ao 
Estado assegurar o acesso à informação e ao conhecimento, e 
a manutenção das instituições e plataformas necessárias para 
promover uma participação ativa e atempada das populações 
na transformação do espaço construído e da paisagem, através 
de processos de partilha e envolvimento alargados e tomando 
como base um princípio de responsabilização coletiva.

3.2.7. Sustentabilidade e eficiência

A defesa do ambiente e a utilização racional e eficiente 
dos recursos naturais e culturais, em respeito pelo princípio 
de solidariedade entre gerações, é um direito e um dever de 
todos os cidadãos, sendo incumbência do Estado promover 
um desenvolvimento territorial sustentável, a proteção e 
a valorização das paisagens e a educação e respeito pelos 
valores ambientais, atendendo designadamente ao papel 
determinante da arquitetura e da paisagem na prossecução 
dos objetivos da sustentabilidade.

4. Objetivos

A PNAP tem como principal finalidade contribuir para:
1. A melhoria da qualidade de vida e o bem -estar dos 

portugueses

2. A prossecução do desenvolvimento sustentável e do 
desenvolvimento urbano sustentável

3. A proteção e valorização do património cultural e 
natural português

4. O incremento e disseminação de uma cultura cívica 
territorial

5. A competitividade da economia nacional e a afirmação 
do país e da cultura portuguesa na Europa e no mundo

4.1. Qualidade de vida

• Evidenciar a importância e o papel da qualidade da 
arquitetura e da paisagem na prossecução da qualidade de 
vida e do bem -estar social e na preservação e valorização 
dos recursos naturais, culturais e humanos.

• Promover a qualidade do ambiente construído e das 
paisagens, contrariando a expansão urbana e garantindo 
a qualidade construtiva e ambiental das edificações, em 
especial dos espaços e edifícios públicos.

• Apostar na reabilitação e regeneração como um sector 
estratégico e implementar políticas conducentes à melhoria 
das condições de habitabilidade, à segurança de pessoas e 
bens, à inclusão e coesão social e à defesa e recuperação 
das paisagens culturais.

• Assegurar a integração da arquitetura e da paisagem 
nas políticas de ordenamento do território e urbanismo e 
nas várias políticas setoriais, em especial nas áreas da cul-
tura, ambiente, agricultura, turismo, economia e social.

• Promover a manutenção e valorização das funções 
ecológicas da paisagem, estimulando a sua inclusão nos 
instrumentos de gestão territorial.

• Estimular a adoção de práticas de projeto, de cons-
trução, de gestão e ordenamento das paisagens éticas e 
responsáveis, privilegiando soluções e metodologias sus-
tentáveis e valorizadoras da qualidade.

4.2. Sustentabilidade e conservação da natureza

• Promover uma arquitetura e um urbanismo ecológicos 
e eficientes na utilização dos recursos, em especial a ener-
gia e a água, e a sustentabilidade do ambiente construído 
e das paisagens.

• Contribuir, ao nível da gestão e ordenamento das 
paisagens, do planeamento e da construção para a im-
plementação das estratégias de mitigação e de adaptação 
às alterações climáticas, bem como as de prevenção e 
redução dos riscos.

• Promover a proteção e valorização do património na-
tural e dos sistemas de produção agrícola que contribuem 
para a qualidade e para o carácter da paisagem rural;

• Investir na qualificação de todos profissionais ligados à 
arquitetura e à paisagem, sensibilizando -os para os desafios 
da reabilitação urbana, da sustentabilidade, da eficiência 
energética e da conservação da natureza.

• Incentivar a investigação e a educação ligada à cons-
trução sustentável, estimulando a sua ligação à indústria 
e a inovação tecnológica no âmbito da construção, dos 
materiais, do conforto térmico e da produção e consumo 
de energia.

4.3. Cultura e património

• Incentivar a preservação, a salvaguarda e a valorização 
do património arquitetónico, arqueológico e paisagístico, 
aumentando a consciência cívica sobre o valor cultural das 
paisagens e da arquitetura, e estimulando a participação 
dos cidadãos, das organizações e dos diferentes interesses 
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socioeconómicos em processos de conservação e valori-
zação do património cultural.

• Fomentar a adoção de metodologias e processos de 
gestão integrada do património, arquitetónico e urbano, e 
da paisagem, bem como a implementação de práticas de 
conservação e reabilitação sensíveis e respeitadoras da 
história e da memória.

• Implementar a excelência nas intervenções arquite-
tónicas e de ordenamento das áreas urbanas e rurais, ga-
rantindo que são planeadas e executadas em respeito pelo 
património cultural e natural.

• Mitigar os efeitos da urbanização extensiva e da ex-
ploração agrícola e turística intensivas e fomentar um 
desenvolvimento territorial sustentável, valorizador do 
património e das paisagens.

4.4. Educação, participação e sensibilização

• Promover o conhecimento, a compreensão e a educa-
ção para a arquitetura e para a paisagem.

• Estimular o sentido de pertença, de identidade e de 
responsabilidade dos indivíduos perante a comunidade e 
o território.

• Motivar o interesse e envolvimento dos cidadãos e das 
comunidades nos processos de decisão, de participação e 
avaliação.

• Reforçar, nas áreas da arquitetura e da paisagem, a 
colaboração e interação entre as comunidades científica, 
técnica e política e a articulação destas com a população 
em geral.

4.5. Economia e internacionalização

• Potenciar a projeção e visibilidade internacional da 
arquitetura e da paisagem nacionais.

• Promover a arquitetura e paisagem portuguesas como 
recursos para a criação de emprego, para a promoção do 
turismo e economia nacionais.

• Incentivar o crescimento, a qualidade e a eficiência 
da indústria de construção nacional através de uma maior 
incorporação de serviços de arquitetura e de conservação 
da natureza.

• Incentivar a criatividade e a inovação com vista à 
criação de novas áreas de negócio, à melhoria da quali-
dade e do comportamento ambiental dos territórios e suas 
edificações.

5. Implementação

5.1. Parceiros

O desenvolvimento da PNAP deve passar pela criação 
de uma rede aberta de parceiros, públicos e privados, pes-
soas individuais e coletivas, que partilham a sua visão e 
objetivos e contribuem para a sua implementação.

• À Administração central compete integrar a temática 
da paisagem e da qualidade da arquitetura nas políticas 
sectoriais, em particular nas que têm impactos no terri-
tório, definindo princípios gerais, estratégias integradas 
e linhas orientadoras que permitam a adoção de medidas 
específicas tendo em vista a proteção, a gestão e o orde-
namento da paisagem, a qualificação da arquitetura e dos 
espaços urbanos;

• À Administração regional e local compete adequar as 
estratégias e linhas orientadoras definidas a nível nacional 
à sua realidade e, no caso da paisagem, de acordo com 

os objetivos de qualidade de paisagem definidos, adotar 
medidas específicas adequadas, nomeadamente no quadro 
da elaboração e implementação dos instrumentos de gestão 
territorial. O nível local é um ator privilegiado em virtude 
das suas responsabilidades diretas na gestão do uso do 
solo, na criação e gestão do quadro de vida quotidiana dos 
cidadãos, no licenciamento das iniciativas urbanísticas dos 
particulares e, igualmente, em virtude da sua proximidade 
com os cidadãos e da sua capacidade para, aproveitando os 
equipamento culturais e de ensino de que dispõe — biblio-
tecas, cineteatros, escolas básicas — promover e dinamizar 
um conjunto de iniciativas primordiais para a divulgação 
e efetiva implementação da PNAP;

• À sociedade civil em geral, e a cada cidadão em parti-
cular, cabe a responsabilidade e o dever de participar nos 
processos de planeamento e tomada de decisão, e de contri-
buir para a melhoria e qualificação dos espaços e estruturas 
que constituem o seu quadro de vida quotidiano, evitando 
a sua degradação e contribuindo para a sua manutenção, 
projetando as suas aspirações e procurando responder às 
suas necessidades;

• Ao sector empresarial privado em geral, nomeadamente 
ao setor agrícola e florestal, fundamental na construção da 
paisagem rural, e ao sector imobiliário e da construção, ator 
importante na transformação do quadro de vida edificado e 
das paisagens urbanas, cabe contribuir para a concretização 
dos objetivos de qualidade e de sustentabilidade, privile-
giando soluções mais ecológicas e de menor intensidade 
carbónica e apostando na reabilitação urbana como um 
setor de futuro;

• Ao sector universitário compete a responsabilidade 
de aumentar o conhecimento sobre o nosso território, o 
nosso quadro de vida edificado e as nossas paisagens, de-
senvolver quadros conceptuais e metodológicos inovadores 
capazes de responder à evolução da sociedade e dos seus 
valores e transmitir esse conhecimento de forma adequada, 
não apenas aos profissionais mas em moldes que possam 
ser apreendidos pela população em geral, contribuindo 
assim para o desenvolvimento de uma cultura do território 
e para apoiar uma participação informada;

• Aos profissionais das áreas relacionadas compete dar 
resposta adequada e de qualidade à implementação das 
medidas de política que forem definidas, e contribuir para 
que as transformações do território, do quadro de vida 
edificado e das paisagens se processem em termos compa-
tíveis com os objetivos de qualificação e sustentabilidade 
propostos.

Será criado um sistema de registo de parceiros no portal 
da PNAP, o que permitirá a adesão de todos os que pre-
tendam participar na PNAP.

5.2. Bases para o plano de ação

Estabelecem -se seguidamente as principais linhas de 
orientação para a implementação e desenvolvimento 
da PNAP, ao longo do seu primeiro período de existên-
cia — 2014|2020. Caberá à sua Comissão de Acompanha-
mento a formalização de um plano de ação que permita 
desenvolver uma agenda programática para a concretização 
da PNAP e um quadro financeiro para a sua implemen-
tação.

5.2.1. Medidas de estratégia e coordenação

1 — Criar a rede de parceiros da PNAP;
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2 — Articular todas as iniciativas que se possam enqua-
drar no âmbito da PNAP, assegurando as redes e estruturas 
de governança necessárias;

3 — Contribuir para a promoção internacional e exporta-
ção dos sectores de serviços de arquitetura e de arquitetura 
paisagista, divulgando a excelência das obras nacionais e 
seus autores, nomeadamente no âmbito de ações relacio-
nadas com a projeção da imagem de Portugal;

4 — Criar uma base de dados que registe a presença 
ativa no estrangeiro de profissionais ou empresas portu-
guesas de arquitetura e de arquitetura paisagista e demais 
atividades conexas;

5 — Promover parcerias alargadas entre empresas do 
setor da arquitetura e arquitetura paisagista e suas asso-
ciações e empresas de construção e serviços conexos, com 
o objetivo de aumentar o valor acrescentado nacional nas 
obras a realizar no país e no estrangeiro;

6 — Participar nos fóruns europeus e internacionais e 
cooperar com os parceiros internacionais no sentido de 
assumir compromissos alargados para promoção e va-
lorização da arquitetura, da cultura, do património e da 
paisagem;

7 — Promover e participar em projetos de cooperação 
territorial a nível europeu e transnacional.

5.2.2. Medidas legislativas e de regulação

1. Contribuir, em sede de processos legislativos e de 
regulação, para a melhoria da legislação, normativos e 
regulamentos;

2. Elaborar manuais de boas práticas e guias que per-
mitam a valorização das práticas profissionais de todos os 
agentes destes sectores;

3. Propor a definição de critérios de qualidade, eficiência 
e eficácia que contribuam para melhorar os processos de 
contratação pública em matérias de arquitetura e paisa-
gem;

4. Desenvolver os instrumentos adequados à participa-
ção pública ativa nas ações de preparação, implementação 
e monitorização da PNAP.

5.2.3. Medidas de informação, sensibilização e educação

1. Criar e desenvolver o portal da PNAP;
2. Realizar eventos, publicações e exposições destinadas 

a divulgar a PNAP e a sensibilizar a opinião pública para 
esta temática;

3. Selecionar e divulgar exemplos de boas práticas e 
iniciativas de excelência passíveis de serem constituídas 
como referências da PNAP;

4. Promover o recurso a conhecimentos, processos e 
técnicas tradicionais associados à construção e manuten-
ção de edifícios, com vista a assegurar a sua salvaguarda 
e transmissão às gerações futuras;

5. Promover a integração das temáticas da arquitetura, 
da cidade e da paisagem nos programas escolares dos 
vários níveis de ensino não especializado, em particular 
nos currículos do ensino básico e secundário, que visem 
estimular uma cultura de cidadania;

6. Desenvolver ações de formação nos âmbitos da arqui-
tetura e da paisagem, designadamente nas áreas da arquite-
tura e urbanismo sustentável, da conservação, reabilitação 
e regeneração arquitetónica e urbanas, da proteção, gestão 
e ordenamento das paisagens;

7. Promover prémios e concursos, nomeadamente de 
arquitetura e arquitetura paisagista, assegurando a manu-
tenção e disseminação dos prémios já existentes. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.º 124/2015
de 7 de julho

O presente diploma transpõe parcialmente para a ordem 
jurídica interna a Diretiva n.º 2011/61/UE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2011, e a Diretiva 
n.º 2013/14/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 21 de maio de 2013, na parte em que alteram a Diretiva 
n.º 2003/41/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 3 de junho de 2003, relativa às atividades e à super-
visão das instituições de realização de planos de pensões 
profissionais.

Para o efeito, altera -se o regime que regula a consti-
tuição e o funcionamento dos fundos de pensões e das 
entidades gestoras de fundos de pensões, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 12/2006, de 20 de janeiro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 180/2007, de 9 de maio, 357 -A/2007, 
de 31 de outubro, e 18/2013, de 6 de fevereiro. Em par-
ticular, altera -se o elenco das entidades que podem gerir 
os ativos de um fundo de pensões, passando a incluir as 
sociedades gestoras de organismos de investimento cole-
tivo e reforçam -se os incentivos à atenuação do impacto 
de referências a notações de risco emitidas por agências 
de notação de risco na política de investimento dos fundos 
de pensões.

Por outro lado, o presente diploma transpõe parcial-
mente para o ordenamento jurídico interno a Diretiva 
n.º 2014/51/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
16 de abril de 2014, que altera as Diretivas n.os 2003/71/CE 
e 2009/138/CE e os Regulamentos (CE) n.º 1060/2009, 
(UE) n.º 1094/2010 e (UE) n.º 1095/2010, no que respeita 
às competências da Autoridade Europeia de Supervisão 
(Autoridade Europeia dos Seguros e Pensões Complemen-
tares de Reforma) e da Autoridade Europeia de Supervi-
são (Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos 
Mercados), e no que respeita às alterações ao artigo 5.º 
da Diretiva n.º 2003/71/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 4 de novembro de 2003, relativa ao prospeto 
a publicar em caso de oferta pública de valores mobiliários 
ou da sua admissão à negociação.

O presente diploma transpõe ainda parcialmente para o 
ordenamento jurídico nacional a Diretiva n.º 2014/65/UE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 
2014, relativa aos mercados de instrumentos financeiros. 
Com a transposição, clarifica -se o âmbito das atividades 
transfronteiriças que os gestores de organismos de in-
vestimento alternativo podem prestar. Em consequência, 
altera -se o Regime Geral dos Organismos de Investimento 
Coletivo, aprovado pela Lei n.º 16/2015 de 24 de fevereiro, 
passando expressamente a prever -se que uma entidade ges-
tora de organismos de investimento alternativo autorizada 
a utilizar o passaporte europeu a respeito dessa atividade 
pode igualmente prestar, de modo transfronteiriço, os ser-
viços de intermediação financeira para os quais também se 
encontre autorizada. Por fim, altera -se ainda o artigo 65.º 
do Regime Geral dos Organismos de Investimento Cole-
tivo, aprovado pela Lei n.º 16/2015, de 24 de fevereiro, no 
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sentido de permitir a manutenção da gestão de organismos 
de investimento imobiliário por instituições de crédito e 
clarifica -se o artigo 236.º do mesmo diploma.

Foram ouvidos a Comissão do Mercado de Valores 
Mobiliários, a Autoridade de Supervisão de Seguros e 
Fundos de Pensões e o Banco de Portugal.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

1 — O presente diploma consagra medidas para a trans-
posição para a ordem jurídica interna:

a) A Diretiva n.º 2011/61/UE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 8 de junho de 2011, relativa aos gestores 
de fundos de investimento alternativos, na parte em que 
altera a Diretiva n.º 2003/41/CE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 3 de junho de 2003, relativa às atividades 
e à supervisão das instituições de realização de planos de 
pensões profissionais;

b) A Diretiva n.º 2013/14/UE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 21 de maio de 2013, relativa à dependên-
cia excessiva relativamente às notações de risco, na parte 
em que altera a Diretiva n.º 2003/41/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 3 de junho de 2003, relativa 
às atividades e à supervisão das instituições de realização 
de planos de pensões profissionais;

c) A Diretiva n.º 2014/51/UE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 16 de abril de 2014, de que altera as 
Diretivas n.os 2003/71/CE e 2009/138/CE e os Regula-
mentos (CE) n.º 1060/2009, (UE) n.º 1094/2010 e (UE) 
n.º 1095/2010 no que respeita às competências da Auto-
ridade Europeia de Supervisão (Autoridade Europeia dos 
Seguros e Pensões Complementares de Reforma) e da 
Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade Europeia 
dos Valores Mobiliários e dos Mercados), no que respeita às 
alterações ao artigo 5.º da Diretiva 2003/71/CE, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 4 de novembro de 2003, 
relativa ao prospeto a publicar em caso de oferta pública de 
valores mobiliários ou da sua admissão à negociação;

d) A Diretiva n.º 2014/65/UE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 15 de maio de 2014, relativa aos mer-
cados de instrumentos financeiros e que altera a Diretiva 
n.º 2002/92/CE e a Diretiva n.º 2011/61/UE.

2 — Em concretização do disposto no número anterior, 
o presente diploma procede à alteração:

a) Do Decreto -Lei n.º 12/2006, de 20 de janeiro, al-
terado pelos Decretos -Leis n.os 180/2007, de 9 de maio, 
357 -A/2007, de 31 de outubro, e 18/2013, de 6 de fevereiro, 
que regula a constituição e o funcionamento dos fundos 
de pensões e das entidades gestoras de fundos de pensões;

b) Do Código dos Valores Mobiliários, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 486/99, de 13 de novembro;

c) Do Regime Geral dos Organismos de Investimento 
Coletivo, aprovado pela Lei n.º 16/2015, de 24 de feve-
reiro.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 12/2006, de 20 de janeiro

Os artigos 37.º e 72.º do Decreto -Lei n.º 12/2006, de 20 
de janeiro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 180/2007, de 
9 de maio, 357 -A/2007, de 31 de outubro, e 18/2013, de 
6 de fevereiro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 37.º
[…]

1 — […].
2 — Sem prejuízo da manutenção da sua responsabi-

lidade para com os fundos de pensões, associados, par-
ticipantes e beneficiários, as entidades gestoras podem 
mandatar a gestão de parte ou da totalidade dos ativos de 
um fundo de pensões a instituições de crédito, empresas 
de investimento, sociedades gestoras de organismos de 
investimento coletivo, empresas de seguros que explorem 
legalmente o ramo Vida, desde que legalmente autorizadas 
a gerir ativos na União Europeia e ou nos países membros 
da OCDE, e a sociedades gestoras de fundos de pensões.

3 — […].
4 — […].

Artigo 72.º
[…]

1 — […].
2 — […].
3 — A regulamentação prevista no n.º 1 deve prever:
a) Que a política de investimento identifique os méto-

dos de avaliação do risco de investimento, incluindo os 
processos de avaliação do risco de crédito, os critérios 
de utilização de notações de risco emitidas por agências 
de notação de risco, na aceção da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 3.º do Regulamento (CE) n.º 1060/2009, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 16 de setembro de 
2009, as técnicas aplicáveis à gestão do risco e a estratégia 
seguida em matéria de afetação de ativos, atendendo à na-
tureza e duração das responsabilidades relativas a pensões;

b) Incentivos à atenuação do impacto de referências 
a notações de risco emitidas por agências de notação de 
risco, tendo em vista reduzir a dependência exclusiva e 
mecânica das referidas notações de risco.

4 — Tendo em conta a natureza, dimensão e com-
plexidade das atividades da entidade gestora, a ASF 
verifica a adequação dos processos de avaliação de 
crédito, incluindo nessa verificação uma avaliação da 
utilização de referências nas políticas de investimento 
a notações de risco emitidas por agências de notação 
de risco.»

Artigo 3.º
Alteração ao Código dos Valores Mobiliários

O artigo 135.º -C do Código dos Valores Mobiliários, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 486/99, de 13 de novembro, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 135.º -C
[…]

1 — […].
2 — […].
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3 — […].
4 — Quando as condições finais da oferta não esti-

verem incluídas no prospeto de base ou numa adenda, 
devem as mesmas ser divulgadas aos investidores e 
comunicadas à CMVM, quando esta seja a autoridade 
competente nos termos do artigo 145.º, e por esta 
comunicada às autoridades competentes dos Estados-
-Membros de acolhimento e à Autoridade Europeia dos 
Valores Mobiliários e dos Mercados, logo que exequível 
e, se possível, antes do início da oferta.

5 — […].
6 — […].»

Artigo 4.º
Alteração ao Regime Geral dos Organismos 

de Investimento Coletivo

Os artigos 2.º, 65.º, 110.º, 114.º e 236.º do Regime Ge-
ral dos Organismos de Investimento Coletivo, aprovado 
pela Lei n.º 16/2015, de 24 de fevereiro, passam a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 2.º
[…]

1 — […]:

a) […];
b) […];
c) […];
d) […];
e) […];
f) […];
g) […];
h) […];
i) […];
j) […];
k) […];
l) […];
m) […];
n) ‘Estado membro de acolhimento de entidades ges-

toras da União Europeia’, qualquer Estado -Membro 
diverso do Estado -Membro de origem, no qual uma 
entidade gestora da União Europeia:

i) Gere organismos de investimento alternativo da 
União Europeia;

ii) Comercializa unidades de participação de um or-
ganismo de investimento alternativo da União Europeia 
ou de um organismo de investimento alternativo de país 
terceiro; ou

iii) Presta as atividades referidas no n.º 2 e na alínea b) 
do n.º 3 do artigo 68.º

o) […];
p) […];
q) […];
r) […];
s) […];
t) […];
u) […];
v) […];
w) […];
x) […];
y) […];
z) […];

aa) […];
bb) […];
cc) […];
dd) […];
ee) […];
ff) […];
gg) […];
hh) […];
ii) […];
jj) […];
kk) […];
ll) […];
mm) […];
nn) […].

2 — […].

Artigo 65.º
[…]

1 — […].
2 — Os organismos de investimento alternativo fe-

chados podem ainda ser geridos por instituições de 
crédito referidas nas alíneas a) a d) do artigo 3.º do 
Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades 
Financeiras, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 298/92, de 
31 de dezembro, que disponham de fundos próprios 
não inferiores a € 7 500 000, desde que os ativos que 
compõem as carteiras dos organismos de investimento 
alternativo sob gestão destas não excedam, no total, o 
limiar de:

a) […];
b) […].

3 — […].
4 — […].

Artigo 110.º
[…]

1 — […].
2 — As sociedades gestoras de fundos de investimento 

mobiliário e as sociedades gestoras de fundos de investi-
mento imobiliário podem exercer noutro Estado -Membro, 
mediante o estabelecimento de uma sucursal, ou ao abrigo 
da liberdade de prestação de serviços, desde que cumpridos 
os requisitos de notificação previstos no Regime Geral das 
Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 298/92, de 31 de dezembro:

a) As atividades relativas a organismos de inves-
timento alternativo, dirigidos exclusivamente a 
inves tidores qualificados, abrangidas pela respetiva 
autorização; e

b) As atividades referidas no n.º 2 e na alínea b) do 
n.º 3 do artigo 68.º, abrangidas pela respetiva autori-
zação.

3 — […].

Artigo 114.º
[…]

1 — […].
2 — […].
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3 — As entidades gestoras da União Europeia e as 
entidades gestoras de país terceiro autorizadas noutros 
Estados -Membros podem, recebida a notificação pre-
vista neste artigo ou no Regime Geral das Instituições 
de Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 298/92, de 31 de dezembro, quando 
aplicável, exercer em Portugal, mediante o estabele-
cimento de uma sucursal ou ao abrigo da liberdade de 
prestação de serviços:

a) As atividades relativas a organismos de investi-
mento alternativo abrangidas pela respetiva autoriza-
ção, desde que dirigidas exclusivamente a investidores 
qualificados;

b) As atividades referidas no n.º 2 e na alínea b) do 
n.º 3 do artigo 68.º abrangidas pela respetiva autori-
zação.

4 — […].
5 — […].

Artigo 236.º
[…]

1 — […].
2 — […]:

a) […];
b) […];
c) O Estado Português e, sendo o caso, o Estado-

-Membro de origem da entidade gestora da União 
Europeia, ter assinado com o país terceiro em que o 
depositário está estabelecido um acordo conforme com 
as normas do artigo 26.º do Modelo de Convenção Fis-
cal sobre o Rendimento e o Património da OCDE e 
que garanta um intercâmbio de informações eficaz em 
matéria fiscal, incluindo eventuais acordos fiscais mul-
tilaterais.

3 — […].»

Artigo 5.º
Entrada em vigor

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o 
presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

2 — O disposto no n.º 4 do artigo 135.º -C do Código dos 
Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 486/99, 
de 13 de novembro, com a redação dada pelo presente 
diploma, entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2016.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de 
maio de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Luís Álvaro 
Barbosa de Campos Ferreira — António de Magalhães 
Pires de Lima.

Promulgado em 26 de junho de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 1 de julho de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.º 125/2015
de 7 de julho

O XIX Governo Constitucional definiu a educação, área 
determinante para o futuro coletivo da nação, como um dos 
eixos fundamentais para a ação governativa, plasmando 
esta opção no respetivo Programa.

O Governo assume a necessidade de melhorar a qua-
lidade do que se ensina e do que se aprende, com vista à 
concretização das metas definidas na Estratégia Europa 
2020, continuando firmemente empenhado em melhorar a 
educação e formação dos jovens e intensificando, para isso, 
a aposta na promoção de projetos educativos de referência 
e no desenvolvimento de melhores estratégias educativas, 
da introdução das vias vocacionais, do reforço e da requa-
lificação do ensino profissionalizante e da melhoria da 
aprendizagem ao longo da vida.

A prossecução destes objetivos no Sistema Educativo 
Português deve, obrigatoriamente, ser acompanhada de 
melhores formas de organização e de métodos de adminis-
tração e gestão escolar, capazes de permitir uma adequação 
da vida escolar aos novos desafios no âmbito da educação e 
formação, bem como de alcançar um clima de estabilidade 
e de confiança nas escolas.

No cumprimento dos objetivos e desafios definidos 
pelo XIX Governo Constitucional e integrados no Sistema 
Educativo Português, deve atender -se às lições aprendidas 
e que se constituem como ponte para um melhor futuro 
educativo.

Acresce ainda que, no âmbito da defesa nacional, os 
estabelecimentos militares de ensino são um instrumento 
de elevada importância na relação entre as Forças Armadas 
e a sociedade civil, partilhando com esta os princípios 
basilares da sua cultura e identidade, sendo determinante 
valorizar a sua história para identificar e potenciar os seus 
aspetos distintivos, assegurando as condições necessárias 
para a manutenção de um projeto de ensino de qualidade 
reconhecida, que assenta a sua especificidade e diferencia-
ção nas dimensões que configuram a matriz militar.

Neste domínio, a existência dos Estabelecimentos Mili-
tares de Ensino não Superior do Exército (EME), por ser 
secular e plena de experiência, merece um olhar profundo 
e inspirador para as mudanças do futuro, garantindo as 
condições para a manutenção da sua existência e promoção 
do seu papel único no Sistema Educativo Português.

Assim, na prossecução dos princípios orientadores para 
a educação e para a consolidação do processo de reforma 
dos EME, define -se uma orgânica de sistema de ensino não 
superior de matriz militar que, preservando a memória do 
seu importante património histórico, potencia os diferentes 
projetos educativos aí ministrados.

Neste sentido, com base na experiência acumulada, 
estabeleceu -se como ponto fulcral da reforma operada nos 
EME a redefinição, numa lógica integrada e sistémica, 
das funções da Direção de Educação do Exército, que foi 
criada pelo entretanto revogado Decreto -Lei n.º 61/2006, 
de 21 de março, que aprovou a Lei Orgânica do Exército, 
reforçando -a e atribuindo -lhe competências de coordena-
ção e harmonização da gestão pedagógica e da racionali-
zação da administração escolar dos EME.

Por outro lado, mostra -se necessário promover a desa-
fetação do domínio público militar dos imóveis adstritos 
ao funcionamento do Instituto de Odivelas, na medida em 
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que deixam de ser necessários para a prossecução dos fins 
a que até agora se destinavam, visando a sua futura fruição 
pela comunidade.

Desta forma, o presente decreto -lei conclui a reforma 
do ensino não superior de matriz militar, tendo como pi-
lares fundamentais a criação de um sistema harmonizado, 
a redefinição orgânica, coerente e integrada das diver-
sas entidades responsáveis pelo ensino não superior de 
matriz militar e garantindo que as medidas introduzidas 
concorrem para potenciar o modelo educativo e para a 
prossecução da sustentabilidade do sistema de ensino não 
superior ministrado nos EME, tanto no que diz respeito 
aos custos que lhe estão associados, como à procura por 
parte de famílias e alunos.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 33.º do Decreto-

-Lei n.º 186/2014, de 29 de dezembro, e nos termos da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Go-
verno decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente decreto -lei procede à configuração do 
sistema de ensino não superior de matriz militar e, neste âm-
bito, à definição das atribuições, das competências e da es-
trutura orgânica da Direção de Educação do Exército (DE).

2 — O presente decreto -lei aprova também o Estatuto 
dos Estabelecimentos Militares de Ensino não Superior do 
Exército (EME), doravante designado por Estatuto, o qual 
estabelece os princípios gerais da organização e do funcio-
namento do ensino não superior ministrado nos EME, no 
respeito pelos princípios do Sistema Educativo Português 
e pelas especificidades da formação de matriz militar.

Artigo 2.º
Princípios

A consolidação da implementação da reforma do ensino 
não superior ministrado nos EME faz -se de acordo com 
os seguintes princípios fundamentais:

a) Criação de um sistema, único e harmonizado, de 
ensino de matriz militar;

b) Definição de uma organização integrada das diversas 
entidades responsáveis, nos diferentes escalões, pelo ensino 
de matriz militar;

c) Garantia da potenciação do modelo educativo de 
matriz militar e da sustentabilidade do sistema de ensino 
não superior ministrado nos EME;

d) Aplicação de projetos educativos que promovam 
um sistema de ensino misto, de convivência integrada 
de género na vida escolar, e optativo entre os regimes de 
frequência de externato e de internato;

e) Acompanhamento da evolução das melhores práticas 
educativas e potenciando a relação das Forças Armadas 
com a sociedade civil.

Artigo 3.º
Sistema de ensino não superior de matriz militar

1 — O sistema de ensino não superior de matriz militar 
compreende:

a) A DE;
b) Os EME.

2 — À DE incumbe dirigir, coordenar e supervisionar 
as atividades dos EME, bem como dos órgãos ou serviços 
no âmbito do sistema de ensino não superior ministrado 
nos EME.

3 — Os EME são responsáveis pelo desenvolvimento 
dos respetivos projetos educativos assentes numa formação 
de matriz militar, no respeito pelos princípios fundamentais 
previstos no Sistema Educativo Português.

Artigo 4.º
Tutela

1 — A tutela política do sistema de ensino não superior 
ministrado nos EME cabe ao membro do Governo res-
ponsável pela área da defesa nacional, ao qual compete, 
designadamente, a emissão de orientações estratégicas e 
de diretrizes gerais no que respeita à sua autonomia e ao 
seu modelo de financiamento.

2 — Os EME encontram -se integrados na estrutura or-
gânica do Exército, na direta dependência da DE.

Artigo 5.º
Direção de Educação

1 — A DE é integrada pelos:

a) Diretor de Educação (DirEd);
b) Conselho Coordenador da Direção de Educação 

(CCDE);
c) Supervisor Pedagógico (SP);
d) Adjunto Militar (AdjMil);
e) Gabinete de Estatística e Gestão da Qualidade 

(GEGQ).

2 — A DE é responsável pela supervisão do funciona-
mento dos EME e pela garantia da qualidade do ensino aí 
ministrado, cabendo -lhe, em especial:

a) Dirigir a atividade dos EME na sua dependência, no 
cumprimento das orientações superiores, designadamente 
do Chefe do Estado -Maior do Exército (CEME) e Vice-
-Chefe do Estado -Maior do Exército (VCEME);

b) Definir, coordenar e harmonizar as linhas orientado-
ras dos projetos pedagógicos dos EME, em obediência aos 
princípios fundamentais do Sistema Educativo Português 
e da formação de matriz militar;

c) Definir, coordenar e harmonizar as linhas orientadoras 
no âmbito da gestão dos recursos humanos, docentes e não 
docentes, e materiais, criando mecanismos de partilha e 
racionalização dos ónus ou encargos;

d) Elaborar o Regulamento de Admissão aos EME e 
submetê -lo a aprovação do CEME;

e) Coordenar os processos de candidatura e seleção 
dos alunos;

f) Adequar e integrar a calendarização das atividades 
dos EME;

g) Criar instrumentos e procedimentos de avaliação 
interna e de garantia da qualidade do ensino baseados em 
padrões de excelência nacionais e internacionais;

h) Acompanhar a evolução do Sistema Educativo Por-
tuguês, promovendo a indispensável adequação do sistema 
de ensino não superior de matriz militar e apresentando, 
sempre que necessário, as propostas essenciais à sua atua-
lização, numa perspetiva de conjunto e atendendo às suas 
especificidades;
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i) Definir o perfil funcional do SP, atendendo em espe-
cial aos seguintes requisitos:

i) Habilitação específica para o exercício de funções de 
administração e gestão escolar;

ii) Relevância da experiência profissional.

3 — São, ainda, atribuições da DE:
a) Promover a cooperação e os intercâmbios culturais, 

científicos, pedagógicos e técnicos dos EME com insti-
tuições congéneres, nacionais e estrangeiras, com especial 
destaque para a aproximação entre os povos dos países de 
língua oficial portuguesa e dos países europeus;

b) Instituir prémios e incentivos destinados a reconhecer 
o mérito, a distinguir a qualidade e a apoiar atividades que 
valorizem a formação de matriz militar nos EME;

c) Coordenar e harmonizar as linhas orientadoras para a 
dinamização da imagem dos EME, em coordenação com 
o Gabinete do CEME.

Artigo 6.º
Diretor de Educação

O DirEd é um oficial general na situação de reserva, 
nomeado pelo CEME, que dirige as atividades da DE e 
superintende os EME, respondendo pelo cumprimento da 
respetiva missão e competindo -lhe em especial:

a) Presidir ao CCDE e assegurar o seu funcionamento 
nos termos do respetivo regulamento interno;

b) Aprovar, ouvido o CCDE:
i) A formulação estratégica, onde constam as linhas 

gerais de orientação dos EME no plano pedagógico e dos 
recursos;

ii) O programa da formação de matriz militar e as disci-
plinas e cursos com planos próprios a ministrar nos EME;

c) Superintender na administração e gestão escolar dos 
EME, cabendo -lhe, designadamente:

i) Homologar os planos anuais e plurianuais de ativi-
dades;

ii) Homologar os regulamentos internos dos EME, de 
acordo com as diretivas e orientações do CEME;

iii) Homologar os projetos educativos e as respetivas 
alterações;

iv) Homologar os projetos curriculares de escola;
v) Homologar os relatórios anuais de atividades;

d) Nomear e exonerar o SP;
e) Definir e aprovar as propostas de medidas de caráter 

técnico -pedagógico que considere adequadas para a garan-
tia da qualidade do ensino;

f) Nomear os coordenadores pedagógicos dos EME 
(CPE), sob proposta dos diretores dos EME, ouvido o SP;

g) Aprovar, sob proposta do CCDE, o respetivo regu-
lamento interno;

h) Supervisionar a gestão administrativa e financeira dos 
EME, designadamente a elaboração do orçamento anual, e 
monitorizar a respetiva execução de acordo com as direti-
vas emanadas para a estrutura orgânica do Exército;

i) Exercer as competências administrativo -financeiras 
que lhe sejam delegadas ou subdelegadas pelos CEME 
ou VCEME;

j) Emitir orientações nas matérias relativas à vida escolar 
nos EME, designadamente no que se refere aos docentes, 

discentes, encarregados de educação e restante pessoal ao 
serviço nos EME;

k) Supervisionar a execução de protocolos de coope-
ração com instituições de ensino, bem como praticar os 
demais atos para tal necessários e para os quais esteja 
autorizado, nos termos definidos pelo CEME;

l) Aplicar as taxas e os emolumentos aprovados pelo 
CEME.

Artigo 7.º
Conselho Coordenador da Direção de Educação

1 — O CCDE é integrado pelos:
a) DirEd, que preside;
b) Diretores dos EME;
c) SP;
d) AdjMil;
e) CPE.

2 — Ao CCDE compete emitir pareceres, elaborar estu-
dos e apresentar propostas sobre a administração e gestão 
escolar, designadamente no que se refere a:

a) Orientações técnico -pedagógicas adequadas às dife-
rentes modalidades de ensino dos EME;

b) Alterações aos projetos curriculares dos EME, no 
âmbito da formação de matriz militar e das disciplinas e 
cursos com planos próprios;

c) Nomeação do SP, de acordo com o perfil funcional 
definido;

d) Adaptação ou renovação de equipamentos e insta-
lações escolares;

e) Regulamentação respeitante aos EME com incidência 
direta nas atividades de ensino;

f) Seleção e recrutamento de docentes, bem como a sua 
distribuição e gestão;

g) Planos de atividades anuais e plurianuais;
h) Atividades escolares em cada período escolar e rela-

tórios anuais de atividades.

3 — O regime de deliberação e funcionamento do 
CCDE é definido no respetivo regulamento.

Artigo 8.º
Supervisor Pedagógico

1 — O SP é um docente habilitado com competências 
ao nível da administração e gestão escolar e da orienta-
ção técnico -pedagógica de estabelecimentos de ensino, 
nomea do para um mandato de três anos.

2 — O SP é o responsável perante o DirEd, em arti-
culação com os CPE, pela gestão pedagógica do ensino 
ministrado nos EME, competindo -lhe, designadamente:

a) Supervisionar a reformulação dos projetos educa-
tivos dos EME, de acordo com as orientações técnico-
-pedagógicas definidas;

b) Supervisionar a atividade pedagógica nos EME, 
zelando pelo cumprimento da legislação e das normas 
atinentes;

c) Coordenar as atividades de ensino;
d) Assegurar, em ligação com o AdjMil, a integração 

da formação de matriz militar nos projetos curriculares 
dos EME;

e) Supervisionar a gestão dos recursos humanos e ma-
teriais pedagógicos necessários ao normal funcionamento 
das atividades de ensino;
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f) Coordenar a formação do pessoal docente;
g) Supervisionar os processos de avaliação do desem-

penho do pessoal docente não militar, garantindo a sua 
equiparação a todo o corpo docente dos EME;

h) Coordenar o apoio administrativo ao funcionamento 
do CCDE, nos termos do respetivo regulamento interno;

i) Emitir parecer relativamente à nomeação dos CPE;
j) Coordenar os processos de seleção e recrutamento de 

docentes em articulação com os CPE;
k) Coordenar o processo de distribuição de docentes 

pelos EME e supervisionar a respetiva distribuição do 
serviço docente para cada ano letivo;

l) Acompanhar os processos de avaliação externa dos 
projetos educativos dos EME, em coordenação com o 
GEGQ;

m) Apresentar ao DirEd e ao CCDE propostas de:
i) Medidas de caráter técnico -pedagógico que considere 

necessárias à garantia da qualidade do ensino;
ii) Recrutamento de docentes, acompanhadas do calen-

dário previsto para os respetivos procedimentos;
iii) Requalificação de infraestruturas e aquisição de 

equipamentos pedagógicos, em coordenação com o Ad-
jMil;

n) Exercer as demais competências que lhe sejam de-
legadas pelo DirEd.

Artigo 9.º
Adjunto militar

O AdjMil é um oficial superior que responde perante 
o DirEd pela formação de matriz militar e pelo funcio-
namento administrativo da DE, competindo -lhe, em es-
pecial:

a) Articular com o SP a integração da formação de ma-
triz militar nos projetos curriculares dos EME e assegurar 
o seu cumprimento;

b) Supervisionar a execução dos planos de atividades 
dos EME, na vertente financeira;

c) Coordenar a elaboração dos planos e relatórios de 
atividades referente à DE e aos EME;

d) Coordenar as assessorias técnicas e protocoladas ao 
nível da DE.

Artigo 10.º
Gabinete de Estatística e Gestão da Qualidade

1 — Ao GEGQ compete:
a) Assegurar o processo de gestão da qualidade ao nível 

da DE e dos EME;
b) Assegurar a coordenação e o controlo dos processos 

de avaliação interna, de acordo com as orientações do 
DirEd;

c) Garantir o registo estatístico da atividade dos EME.

2 — O GEGQ é chefiado por um civil ou militar habi-
litado com competências na área da gestão da qualidade.

Artigo 11.º
Dever de informação

1 — A DE reporta, através do Exército, ao serviço cen-
tral do Ministério da Defesa Nacional responsável pela 
política de ensino e formação, com periodicidade anual, 

a informação relativa ao sistema de ensino não superior 
ministrado nos EME.

2 — A natureza da informação referida no número ante-
rior é definida mediante despacho do membro do Governo 
responsável pela área da defesa nacional.

Artigo 12.º
Regulamentação dos Estabelecimentos Militares

de Ensino não Superior do Exército

Os regulamentos internos dos EME estão sujeitos às 
orientações determinadas pelo CEME, nos termos do Esta-
tuto, e são homologados pelo DirEd, no prazo de 180 dias, a 
contar da data da entrada em vigor do presente decreto -lei, 
definindo, designadamente, as seguintes matérias:

a) A organização dos EME;
b) A administração e gestão escolar;
c) A autonomia dos EME, no respeito pelos limites 

impostos no Estatuto e em legislação complementar;
d) Os modelos de diplomas e prémios.

Artigo 13.º
Aprovação

É aprovado o Estatuto dos Estabelecimentos Militares 
de Ensino não Superior do Exército, que consta do anexo 
ao presente decreto -lei e do qual faz parte integrante.

Artigo 14.º
Recursos do Instituto de Odivelas

1 — Os recursos humanos, docentes e não docentes, que 
prestam serviço no Instituto de Odivelas devem transitar, 
preferencialmente, para o Colégio Militar (CM) ou para 
o Instituto dos Pupilos do Exército.

2 — Os recursos materiais e pedagógicos são reafetados, 
preferencialmente, ao CM, podendo, em função das necessi-
dades, ser alocados aos restantes estabelecimentos, unidades 
ou órgãos do sistema de ensino e formação do Exército.

3 — O espólio documental do Instituto de Odivelas 
deve ser salvaguardado pela DE.

4 — O PM01/Odivelas, sito no Largo D. Dinis, 2675 -336 
Odivelas, e o PM007/Cascais, designado por Forte Velho 
de Santo António da Barra, sito em Cascais, parcialmente 
omissos na matriz e registo predial, são desafetados do do-
mínio público militar e integrados no domínio privado do 
Estado, para os efeitos previstos no Decreto -Lei n.º 32/99, 
de 5 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 131/99, de 28 de 
agosto, tendo em vista a respetiva fruição pela comunidade.

5 — O presente decreto -lei constitui título bastante para 
a inscrição dos imóveis referidos no número anterior nas 
correspondentes matrizes e registos prediais.

Artigo 15.º
Produção de efeitos

O Estatuto produz efeitos sobre os projetos educativos 
dos EME a partir do ano letivo de 2015/2016, inclusive.

Artigo 16.º
Norma transitória

1 — Até à entrada em vigor dos regulamentos internos 
e demais legislação prevista no Estatuto, mantém -se em 
vigor, com as necessárias adaptações, a regulamentação 
atualmente aplicável.
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2 — O cargo de DirEd pode continuar a ser ocupado por 
um major -general na situação de ativo, até que se atinjam 
os quantitativos previstos no mapa anexo ao Decreto -Lei 
n.º 186/2014, de 29 de dezembro, ou até que se verifique 
a sua substituição.

Artigo 17.º
Norma revogatória

São revogados:

a) O Decreto n.º 32615, de 31 de dezembro de 1942;
b) O Decreto n.º 34093, de 8 de novembro de 1944;
c) O Decreto -Lei n.º 42632, de 4 de novembro de 1959;
d) A Portaria n.º 872/81, de 29 de setembro, alterada 

pelas Portarias n.os 774/86, de 31 de dezembro, 4/2000, de 
5 de janeiro, 1390/2002, de 25 de outubro, e 931/2005, de 
28 de setembro, sem prejuízo do disposto no artigo anterior.

Artigo 18.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao termo do ano letivo 2014/2015.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de maio 
de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís Casanova 
Morgado Dias de Albuquerque — José Pedro Correia de 
Aguiar -Branco — Nuno Paulo de Sousa Arrobas Crato.

Promulgado em 1 de julho de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 3 de julho de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 13.º)

ESTATUTO DOS ESTABELECIMENTOS MILITARES DE ENSINO 
NÃO SUPERIOR DO EXÉRCITO

CAPÍTULO I

Do âmbito

Artigo 1.º
Âmbito

1 — O presente Estatuto estabelece os princípios gerais 
da organização e do funcionamento do ensino não superior 
ministrado nos Estabelecimentos Militares de Ensino não 
Superior do Exército (EME), no respeito pelos princípios 
do Sistema Educativo Português e pelas especificidades 
da formação de matriz militar.

2 — O presente Estatuto aplica -se aos EME.
3 — São EME:

a) O Colégio Militar (CM);
b) O Instituto dos Pupilos do Exército (IPE).

4 — Em tudo o que não estiver expressamente regulado 
no presente Estatuto e em regulamentação dele decorrente, 

aplica -se aos EME o regime geral do Sistema Educativo 
Português, com as necessárias adaptações.

Artigo 2.º
Natureza

1 — Os EME são estabelecimentos de ensino da rede 
pública escolar inseridos na estrutura orgânica do Exército.

2 — Os EME, enquanto órgãos de base do Exército, 
caracterizam -se por conciliar a organização e os valores 
próprios das Forças Armadas com a organização e objetivos 
fundamentais do Sistema Educativo Português e da escola 
como ambiente privilegiado de aprendizagem.

3 — A admissão aos EME obriga a provas de admissão 
e a sua frequência ao pagamento de mensalidades.

4 — São excecionados do pagamento de mensalida-
des os órfãos de militares ou de membros das forças de 
segurança.

5 — O CM ministra todos os ciclos do ensino básico e 
o ensino secundário.

6 — O IPE ministra os 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e 
o ensino secundário na modalidade de ensino profissional.

7 — Os EME funcionam num sistema de ensino misto, 
promovendo a convivência integrada de género na vida 
escolar.

8 — Os alunos que frequentam os EME podem optar 
entre o regime de externato e o de internato.

Artigo 3.º
Missão

Os EME têm como missão assegurar uma sólida forma-
ção de matriz militar, intelectual, técnica, física, moral e 
cívica, inspirada nas qualidades e virtudes da vida militar, 
e na prossecução dos princípios fundamentais definidos no 
Sistema Educativo Português, bem como relevar o papel 
da defesa nacional e das Forças Armadas na sociedade.

Artigo 4.º
Ação social escolar e outros apoios educativos

1 — Na prossecução da missão cometida aos EME, em 
especial no âmbito da ação social escolar, são desenvol-
vidas medidas de apoio de caráter pedagógico, social e 
financeiro, visando, entre outros objetivos, a promoção do 
sucesso escolar e educativo, de modo que todos os seus be-
neficiários, independentemente das suas condições sociais, 
económicas, culturais e familiares, tenham a possibilidade 
de concluir com sucesso o ensino secundário.

2 — As formas de ação social escolar e outros apoios 
educativos, bem como os universos de beneficiários, são 
fixados mediante portaria do membro do Governo respon-
sável pela área da defesa nacional.

CAPÍTULO II

Da organização

Artigo 5.º
Organização

1 — Os EME têm a seguinte organização:

a) Direção;
b) Órgãos de conselho;
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c) Serviço escolar, chefiado pelo respetivo coordenador 
pedagógico;

d) Corpo de alunos;
e) Serviços de apoio.

2 — Os órgãos de conselho compreendem, designada-
mente, o conselho pedagógico e o conselho escolar.

3 — No âmbito do conselho escolar, deve ser acautelada 
a participação dos pais e encarregados de educação.

Artigo 6.º
Regulamentação

A estrutura, a organização e as competências dos EME 
são desenvolvidas nos respetivos regulamentos internos.

Artigo 7.º
Diretores

1 — Os EME são dirigidos por um diretor (DirEME), 
com o posto de coronel, nomeado pelo Chefe do Estado-
-Maior do Exército (CEME).

2 — As competências do DirEME são as que resulta-
rem do respetivo regulamento interno e, em especial, as 
seguintes:

a) Responder pelos EME e orientar e coordenar os res-
petivos serviços;

b) Assegurar a unidade e a continuidade da ação edu-
cativa;

c) Exercer as competências administrativo -financeiras 
que lhe sejam cometidas por lei, bem como as que lhe 
sejam delegadas ou subdelegadas;

d) Convocar os órgãos de conselho e presidir às respe-
tivas reuniões;

e) Promover e fiscalizar a manutenção da ordem e da 
disciplina em todos os serviços e a observância das leis e 
dos regulamentos;

f) Enviar anualmente ao Diretor de Educação (DirEd) 
um relatório das atividades desenvolvidas pelos EME e 
propor as medidas que se revelem necessárias;

g) Aprovar e submeter à homologação do DirEd os 
projetos educativos, o regulamento interno, o projeto cur-
ricular e os planos e relatórios de atividades;

h) Aprovar a distribuição do serviço docente e não do-
cente;

i) Nomear os coordenadores dos departamentos curri-
culares, ouvido o respetivo conselho pedagógico;

j) Exercer o poder disciplinar em relação aos alunos;
k) Garantir, nos termos da lei, o processo de avaliação 

do desempenho do pessoal civil docente e não docente;
l) Dirigir as atividades de ensino, formação, instrução 

e apoio aprovadas;
m) Supervisionar os processos de avaliação interna dos 

projetos educativos;
n) Coordenar os recursos humanos e materiais atribuí-

dos;
o) Propor a nomeação do coordenador pedagógico;
p) Zelar pelo cumprimento dos planos e programas 

curriculares;
q) Coordenar a elaboração dos planos, relatórios e ati-

vidades;
r) Propor superiormente a aquisição de recursos ma-

teriais.

CAPÍTULO III

Das especificidades e autonomia

Artigo 8.º
Especificidades do ensino não superior de matriz militar

O ensino não superior de matriz militar insere -se no 
Sistema Educativo Português em paridade pedagógica 
com os estabelecimentos de ensino públicos, particulares 
e cooperativos, no respeito pela especificidade própria da 
formação de matriz militar e caracteriza -se por:

a) Uma sólida educação moral, intelectual e física, com 
plena consciência dos deveres e direitos de cidadãos, res-
peitadores da pessoa humana e do meio ambiente, de-
fensores do património cultural e histórico da sua Pátria, 
intervenientes e participativos no que respeita às respon-
sabilidades sociais e cívicas;

b) Uma formação comportamental inspirada nas virtu-
des e qualidades militares, nomeadamente a coragem, a 
lealdade, a honra, a camaradagem, o espírito de bem servir 
e o amor à Pátria, e uma rigorosa e exigente disciplina em 
todas as atividades enquanto conjunto de princípios e de 
valores de orientação da vivência escolar, no respeito pela 
integridade física e psicológica dos alunos;

c) Um regime de avaliação que atenda aos planos curri-
culares específicos dos EME, definido mediante despacho 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da 
defesa nacional e da educação e ciência.

Artigo 9.º
Autonomia dos Estabelecimentos Militares

de Ensino não Superior do Exército

1 — A autonomia é a faculdade reconhecida a cada 
um dos EME para tomar decisões nos domínios da orga-
nização pedagógica, da organização curricular, da gestão 
dos recursos humanos, da ação social escolar e da gestão 
estratégica.

2 — Os EME gozam de autonomia escolar nas vertentes 
cultural, administrativa, pedagógica e disciplinar.

3 — A autonomia cultural caracteriza -se pela capaci-
dade de definir o seu programa de formação e de iniciativas 
culturais decorrentes do património e legado históricos dos 
EME e do seu passado secular.

4 — A autonomia administrativa caracteriza -se pela 
aprovação, no âmbito escolar, de regulamentos, diretivas 
ou determinações e pela prática de atos administrativos, 
nos termos previstos nos respetivos regulamentos e demais 
legislação aplicável.

5 — A autonomia pedagógica caracteriza -se pela ca-
pacidade de conceber e aplicar um projeto educativo que 
valorize uma formação de matriz militar e que adeque a 
ação pedagógica às circunstâncias concretas e às caracte-
rísticas dos alunos.

6 — A autonomia disciplinar caracteriza -se pela adoção 
de um regime disciplinar escolar próprio.

7 — A autonomia de cada um dos EME, nas suas várias 
vertentes, é exercida no âmbito e no respeito pelos limites 
estabelecidos nas orientações estratégicas ou diretrizes 
emanadas pela tutela e pelo CEME.

8 — Sem prejuízo do recurso a outros métodos e pro-
cessos de avaliação institucional, os EME estão sujeitos ao 
sistema de avaliação externa das escolas promovido pelos 
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serviços da educação e do ensino não superior, com vista 
à promoção da sua melhoria, eficiência e eficácia.

CAPÍTULO IV

Do corpo docente

Artigo 10.º
Docentes

1 — O corpo docente dos EME é constituído por todos 
os docentes, formadores ou instrutores que, a qualquer 
título, desenvolvam atividade docente em cursos, estágios, 
unidades curriculares ou quaisquer outras atividades de 
ensino e formação.

2 — Aos docentes é aplicável o Estatuto da Carreira 
dos Educadores de Infância e dos Professores dos En-
sinos Básico e Secundário, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 139 -A/90, de 28 de abril, sem prejuízo das necessárias 
adaptações decorrentes da natureza dos EME.

3 — Os docentes podem exercer a sua atividade em 
ambos os EME, de acordo com uma adequada distribuição 
do serviço docente.

4 — A avaliação do desempenho do pessoal docente 
dos EME é feita de acordo com os respetivos regimes de 
avaliação.

Artigo 11.º
Requisitos habilitacionais para a docência

O corpo docente dos EME é constituído por profissio-
nais dotados dos requisitos habilitacionais, reconhecida 
competência e mérito profissional e por conduta ética e 
moral compatível com os valores próprios dos EME.

CAPÍTULO V

Do corpo discente

Artigo 12.º
Corpo discente

O corpo discente é constituído, em cada ano letivo, por 
todos os alunos matriculados para a frequência de ciclos de 
ensino, cursos, estágios, unidades curriculares ou quaisquer 
outras atividades de ensino e formação, estando sujeito aos 
direitos e deveres previstos no Estatuto do Aluno e Ética 
Escolar, aprovado pela Lei n.º 51/2012, de 5 de setembro, 
sem prejuízo das necessárias adaptações decorrentes da 
natureza dos EME e das previstas nos respetivos regula-
mentos internos.

Artigo 13.º
Comissão de Admissão

1 — O concurso de admissão aos EME é desenvolvido 
por uma Comissão de Admissão (CA), nomeada anual-
mente por despacho do DirEd, nos termos do Regulamento 
de Admissão aos EME.

2 — A CA é o órgão responsável pela coordenação e 
controlo de todas as operações dos concursos em cada um 
dos EME, competindo -lhe, em especial:

a) Propor ao DirEd os requisitos necessários às candi-
daturas aos concursos, às provas de admissão e o respetivo 
conteúdo;

b) Estabelecer anualmente a calendarização dos con-
cursos;

c) Estabelecer os critérios gerais de classificação e se-
riação dos candidatos, de acordo com as normas de ad-
missão;

d) Deliberar sobre a admissão ou a exclusão dos can-
didatos aos concursos;

e) Propor, para homologação, a lista de classificação 
final dos candidatos;

f) Apresentar propostas de alteração das fases do con-
curso;

g) Elaborar o relatório final de atividades.

3 — O regimento da CA é aprovado por despacho do 
DirEd.

Artigo 14.º
Regime de candidatura e admissão ao concurso

1 — O Regulamento de Admissão aos EME fixa as 
condições de candidatura e as regras aplicáveis ao con-
curso e às provas de admissão, no respeito pelos princípios 
fundamentais do Sistema Educativo Português e pelas 
especificidades da formação de matriz militar.

2 — São requisitos gerais de candidatura e admissão 
aos EME possuir as condições físicas e psicológicas e os 
conhecimentos e as capacidades de base indispensáveis à 
frequência do nível de ensino a que o candidato se candi-
data no estabelecimento em causa.

3 — O Regulamento de Admissão aos EME é aprovado 
pelo CEME.

Artigo 15.º
Matrícula

Cabe a cada EME efetuar o processo de matrícula, a qual 
é anual e obrigatória e confere, no respeito pelos direitos e 
deveres consagrados na lei e nos respetivos regulamentos 
internos, o estatuto próprio de aluno.

Artigo 16.º
Exclusão de alunos

1 — Os alunos são excluídos de um EME, nos termos do 
respetivo regulamento interno, no respeito pelos princípios 
fundamentais do Sistema Educativo Português e pelas 
especificidades da formação de matriz militar.

2 — Aos alunos que sejam excluídos de um EME 
aplicam -se as normas definidas pelo Ministério da Edu-
cação e Ciência para a transição de ano e matrícula noutro 
estabelecimento de ensino. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Decreto-Lei n.º 126/2015

de 7 de julho

O Decreto -Lei n.º 214/2003, de 18 de setembro, 
que transpôs para a ordem jurídica interna a Diretiva 
n.º 2001/110/CE, do Conselho, de 20 de dezembro de 
2001, relativa ao mel, proibiu a adição, a esta substância 
açucarada natural produzida pelas abelhas Apis melífera, 
de qualquer ingrediente alimentar, incluindo aditivos ali-
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mentares, bem como, a remoção de qualquer dos compo-
nentes específicos do mel, incluindo pólen, exceto se essa 
remoção for inevitável aquando da eliminação de matérias 
estranhas.

Estas proibições estão, aliás, em conformidade com 
a norma do Codex Alimentarius para o mel (Codex Stan 
12 -1981).

De acordo com os dados disponíveis, o pólen adicional 
presente no mel pode advir do pólen presente na pelagem 
das abelhas, no ar dentro da colmeia e do pólen que as 
abelhas armazenam nos alvéolos e que é libertado em 
consequência da abertura acidental desses alvéolos durante 
a extração do mel pelos operadores de empresas do setor 
alimentar.

O pólen entra na colmeia em resultado da atividade das 
abelhas e está naturalmente presente no mel, independen-
temente de o operador de uma empresa do setor alimentar 
o recolher ou não.

Por esta razão, o Decreto -Lei n.º 214/2003, de 18 de 
setembro, proíbe a adição intencional de pólen ao mel por 
parte dos operadores de empresas do setor alimentar.

Tendo em conta o caráter natural do mel e, em particular, 
a origem natural da presença no mel dos seus componentes 
específicos, o pólen, sendo um componente natural espe-
cífico do mel, não deve ser considerado um ingrediente do 
mel, na aceção do Regulamento (UE) n.º 1169/2011, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 
2011, relativo à prestação de informação aos consumidores 
sobre géneros alimentícios.

A Diretiva n.º 2014/63/UE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 15 de maio de 2014, veio alterar a Diretiva 
n.º 2001/110/CE e não prejudica a aplicação do Regula-
mento (CE) n.º 1829/2003, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 22 de setembro de 2003, relativo ao mel que 
contém pólen geneticamente modificado, o qual deverá, 
por conseguinte, ser considerado «um género alimentí-
cio parcialmente produzido a partir de OGM», na aceção 
da alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento (CE) 
n.º 1829/2003, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
22 de setembro de 2003.

Por conseguinte, o mel que contém pólen genetica-
mente modificado está sujeito ao Regulamento (CE) 
n.º 1829/2003, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
22 de setembro de 2003, em especial aos seus requisitos 
referentes à autorização prévia de colocação no mercado, 
à supervisão e, se aplicável, à rotulagem.

Nos termos do Decreto -Lei n.º 214/2003, de 18 de 
setembro, caso o mel seja originário de vários Estados-
-Membros ou de países terceiros, a indicação obrigatória 
dos países de origem pode ser substituída por uma das 
seguintes indicações, consoante o caso: «mistura de méis 
CE», «mistura de méis não CE», «mistura de méis CE e 
não CE».

Na sequência da entrada em vigor do Tratado de Lis-
boa, a União Europeia substituiu e sucedeu à Comunidade 
Europeia, sendo, por conseguinte, adequado substituir na 
rotulagem a referência à «CE» pela referência à «UE».

Importa pois rever o Decreto -Lei n.º 214/2003, de 18 de 
setembro, de forma a, por um lado, transpor para a ordem 
jurídica interna a Diretiva n.º 2014/63/UE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, e, por 
outro lado, acolher as alterações orgânicas introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 7/2012, de 17 de janeiro, conjugado 
com o Decreto Regulamentar n.º 31/2012, de 13 de março, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 109/2013, de 1 de agosto, que 

designam a Direção -Geral de Alimentação e Veterinária 
como autoridade competente responsável pelas políticas 
de segurança alimentar.

Foi promovida a audição ao Conselho Nacional do 
Consumo.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei transpõe para a ordem jurídica 
interna a Diretiva n.º 2014/63/UE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 15 de maio de 2014, que altera a Diretiva 
n.º 2001/110/CE, de 20 de dezembro de 2001, relativa 
ao mel, e procede à primeira alteração do Decreto -Lei 
n.º 214/2003, de 18 de setembro.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 214/2003, de 18 de setembro

Os artigos 4.º, 6.º, 9.º e 10.º do Decreto -Lei n.º 214/2003, 
de 18 de setembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º
[…]

1 — […].
2 — […].
3 — […].
4 — […].
5 — […].
6 — […].
7 — […].
8 — […]:

a) ‘Mistura de méis UE’;
b) ‘Mistura de méis não UE’;
c) ‘Mistura de méis UE e não UE’.

9 — […].
10 — O pólen, sendo um componente natural especí-

fico do mel, não deve ser considerado um ingrediente, 
na aceção da alínea f) do n.º 2 do artigo 2.º do Regula-
mento (UE) n.º 1169/2011, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 25 de outubro de 2011, dos produtos 
referidos no anexo I.

Artigo 6.º
Autoridades competentes

1 — O acompanhamento e controlo da aplicação das 
normas previstas no presente diploma compete à Direção-
-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV), de acordo 
com a sua missão e legais atribuições estabelecidas no 
Decreto Regulamentar n.º 31/2012, de 13 de março, al-
terado pelo Decreto -Lei n.º 109/2013, de 1 de agosto.

2 — Sem prejuízo da competência atribuída por lei 
a outras entidades, compete à Autoridade de Segurança 
Alimentar e Económica (ASAE) a fiscalização do cum-
primento do presente decreto -lei, bem como a instrução 
e decisão dos processos de contraordenação, nos termos 
do artigo 9.º
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Artigo 9.º
Instrução e decisão dos processos de contraordenação

1 — A entidade que levantar o auto de notícia re-
mete o mesmo à ASAE para instrução do competente 
processo.

2 — A aplicação das coimas e sanções acessórias 
compete ao Inspetor -Geral da ASAE.

Artigo 10.º
Destino das coimas

O produto das coimas é repartido da seguinte 
forma:

a) 60 % para o Estado;
b) 10 % para a entidade que levantou o auto;
c) 10 % para a entidade que procede à instrução;
d) 20 % para a entidade que decide.»

Artigo 3.º
Alteração ao anexo II ao Decreto -Lei 

n.º 214/2003, de 18 de setembro

O anexo II ao Decreto -Lei n.º 214/2003, de 18 de se-
tembro, é alterado com a redação constante do anexo ao 
presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 4.º
Norma transitória

Os produtos colocados no mercado ou rotulados em data 
anterior a 24 de junho de 2015, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 214/2003, de 18 de setembro, podem continuar a ser 
comercializados até ao esgotamento das existências.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21 de 
maio de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete — António de Magalhães 
Pires de Lima — Maria de Assunção Oliveira Cristas 
Machado da Graça.

Promulgado em 26 de junho de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 1 de julho de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 3.º)

«ANEXO II

[…]
[…]
[…]
[…]
[…]
[…]
[…]
[…]
Sem prejuízo do disposto na subalínea viii) da alínea b) 

do n.º 2 do anexo I, não pode ser retirado ao mel o pólen 

nem nenhum dos seus constituintes próprios, exceto 
quando tal for inevitável no processo de eliminação de 
matérias orgânicas ou inorgânicas estranhas.

[…]
1 — […]
2 — […]
3 — […]
4 — […]
5 — […]
6 — […]». 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Decreto-Lei n.º 127/2015
de 7 de julho

A atribuição de novas competências e condições aos 
Centros de Formação de Associação de Escolas (CFAE) 
confere -lhes maior capacidade de resposta às priorida-
des formativas das escolas e dos profissionais de ensino, 
reforçando a formação centrada no aperfeiçoamento da 
capacidade docente, nomeadamente nos domínios cien-
tífico, curricular e pedagógico e a focalização na escola 
como local privilegiado de formação.

Em conformidade com o estabelecido no regime jurídico 
da formação contínua de docentes, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 22/2014, de 11 de fevereiro, importa redefinir o 
papel dos CFAE e introduzir desenvolvimentos e mudanças 
significativas na sua organização e funcionamento, visando 
melhorar a sua capacidade em proporcionar um serviço 
de formação contínua orientado para o desenvolvimento 
profissional, a atualização científica e pedagógica ao longo 
da vida, a melhoria do ensino e uma maior eficácia nos pro-
cessos de liderança, gestão e organização das escolas.

Através do presente decreto -lei, o Governo procede, por 
isso, à definição das regras a que obedece a constituição e 
o funcionamento dos CFAE, regulando, pela primeira vez 
em diploma próprio, o seu estatuto, as suas competências, 
a sua constituição e o seu funcionamento.

Com efeito, o presente decreto -lei define os princípios 
e objetivos que enquadram a atividade dos CFAE, revita-
lizando e clarificando a natureza da sua ação no âmbito 
do sistema de formação contínua.

Por outro lado, o presente decreto -lei regula a consti-
tuição, as competências e o funcionamento dos órgãos de 
direção e gestão dos CFAE — o diretor e a comissão peda-
gógica —, criando duas secções com funções diferenciadas 
no interior da comissão pedagógica de modo a assegurar 
maior adequação, eficácia e qualidade no seu funciona-
mento: o conselho de diretores e a secção de formação 
e monitorização. Pretende -se, deste modo, tornar mais 
efetivo e interveniente o papel da comissão pedagógica no 
funcionamento dos CFAE, enquanto estrutura de apoio à 
direção, tendo em vista uma maior adequação do trabalho 
às necessidades e prioridades de formação contínua das 
escolas e dos seus profissionais, através de uma separação 
entre a direção estratégica e o trabalho de coordenação, 
supervisão e monitorização das dinâmicas internas dos 
agrupamentos de escolas ou escolas não agrupadas.

Adicionalmente, o presente decreto -lei procede ao rea-
justamento e clarificação do processo de seleção do diretor 
dos CFAE, conferindo -lhe maior legitimidade através do 
reforço dos requisitos para o exercício da função e da 
explicitação dos critérios de avaliação das candidaturas 
ao exercício do cargo.
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O presente decreto -lei define e regula ainda os dispo-
sitivos de direção e gestão dos CFAE, designadamente, o 
regulamento interno, o plano de formação, a bolsa interna 
de formadores, a formação reconhecida e certificada e o 
apoio técnico e pedagógico.

No quadro da autonomia pedagógica e administrativa 
conferida aos CFAE, o plano de formação assume um 
caráter anual ou preferencialmente plurianual, estrutura-
-se em torno de prioridades de formação nas escolas e nas 
suas necessidades e tendo na sua conceção, supervisão e 
acompanhamento a secção de formação e monitorização 
constituída por um docente de cada escola associada.

A bolsa de formadores internos constitui outra das 
inovações estruturantes das dinâmicas a desenvolver no 
sentido do aproveitamento e mobilização dos recursos 
humanos existentes nas escolas. Deste modo, pretende -se 
garantir maior qualidade, eficácia e eficiência à forma-
ção proporcionada e aos seus impactes na melhoria do 
ensino, através de um trabalho continuado com recurso a 
um conjunto de formadores prioritariamente em exercício 
de funções nas escolas associadas.

Reconhecida que foi pelo Decreto -Lei n.º 22/2014, de 
11 de fevereiro, a oferta formativa de curta duração (con-
ferências, seminários e outas atividades formativas de 
natureza científica, pedagógica ou didática), compete ao 
conselho de diretores da comissão pedagógica assegurar a 
sua qualidade e adequação e proceder à sua certificação.

Por último, o presente decreto -lei define as modalidades 
de representação e coordenação da ação dos CFAE através 
da identificação das suas redes de organização regional e 
das respetivas competências.

Atribui -se, deste modo, uma centralidade particular 
aos CFAE no quadro das entidades formadoras presta-
doras do serviço de formação contínua dos profissionais 
de ensino.

Foi tomada em consideração a recomendação n.º 4/2013, 
de 17 de maio, do Conselho Nacional de Educação sobre a 
Formação Contínua de Educadores de Infância e Profes-
sores dos Ensinos Básico e Secundário.

Foram ouvidas as organizações sindicais do pessoal 
docente, o Conselho das Escolas e os Centros de Formação 
de Associação de Escolas.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 11.º do Decreto -Lei 

n.º 22/2014, de 11 de fevereiro, e nos termos da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta 
o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei aprova as regras a que obedece 
a constituição e o funcionamento dos Centros de Forma-
ção de Associação de Escolas, doravante designados por 
CFAE.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — O presente decreto -lei aplica -se aos CFAE enquanto 
entidades formadoras e gestoras da formação contínua do 
pessoal docente prevista no artigo 38.º da Lei de Bases do 
Sistema Educativo (LBSE), aprovada pela Lei n.º 46/86, 

de 14 de outubro, alterada pelas Leis n.os 115/97, de 19 de 
setembro, 49/2005, de 30 de agosto, e 85/2009, de 27 de 
agosto, e no artigo 15.º do Estatuto da Carreira dos Edu-
cadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico 
e Secundário, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, 
de 28 de abril.

2 — O presente decreto -lei aplica -se, ainda, ao pessoal 
não docente nos termos previstos na Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, alterada pela Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro.

Artigo 3.º
Definição

Para efeitos do presente decreto -lei, consideram -se «es-
colas» os agrupamentos de escolas e escolas não agrupa-
das públicas, particulares e cooperativas da respetiva área 
geográfica.

CAPÍTULO II

Constituição dos Centros de Formação 
de Associação de Escolas

Artigo 4.º
Natureza

Os CFAE são entidades formadoras que integram es-
colas.

Artigo 5.º
Constituição

1 — O processo de constituição de um CFAE, a alte-
ração da sua constituição ou a alteração da rede de CFAE 
processa -se por iniciativa das escolas ou por iniciativa do 
serviço competente do Ministério da Educação e Ciência, 
nos termos do presente decreto -lei.

2 — Os atos previstos no número anterior estão sujeitos 
a homologação do membro do Governo responsável pela 
área da educação.

3 — A integração de uma escola do ensino particular e 
cooperativo num CFAE é solicitada pela escola e requer 
a definição prévia da contribuição desta em recursos hu-
manos e ou financeiros, bem como o parecer positivo do 
conselho de diretores do CFAE.

Artigo 6.º
Princípios orientadores

Os CFAE regem -se pelos seguintes princípios orien-
tadores:

a) Melhoria do ensino em geral e da lecionação em 
particular, promovendo condições de concretização dos 
projetos educativos de cada escola e aprofundando a sua 
autonomia;

b) Reconhecimento da relevância da formação contí-
nua no desenvolvimento profissional dos docentes e não 
docentes e na melhoria do sistema educativo;

c) Valorização profissional do corpo docente, fomentando 
a sua atualização e aperfeiçoamento nos domínios das áreas 
de conhecimento que constituem matérias curriculares;

d) Melhoria da eficácia dos recursos humanos e mate-
riais das escolas associadas;
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e) Planificação plurianual baseada em prioridades pedagó-
gicas e organizacionais orientadas para a melhoria do ensino;

f) Construção e aprofundamento de redes qualifican-
tes de formação, como forma de potenciar os recursos 
humanos;

g) Diversidade nas modalidades e metodologias de for-
mação, no reconhecimento de modalidades de curta dura-
ção e do uso de metodologias de formação a distância com 
recurso às tecnologias da informação e da comunicação;

h) Melhoria da qualificação das estruturas de direção 
e gestão;

i) Desenvolvimento de centros de recursos educativos 
de apoio à melhoria do ensino e das escolas;

j) Adoção de uma cultura de avaliação e melhoria do 
impacte da formação.

Artigo 7.º
Objetivos

Constituem objetivos dos CFAE:

a) Garantir a execução de planos de formação visando o 
melhor desempenho das escolas enquanto organizações em-
penhadas na procura da excelência, designadamente através 
da valorização da diversidade dos seus recursos humanos;

b) Coligir a identificação das prioridades de formação 
de curto e médio prazo do pessoal docente e não docente 
indicadas pelas escolas associadas;

c) Promover o desenvolvimento da formação contínua 
do pessoal docente e não docente das escolas associadas, 
através da elaboração e implementação de planos de for-
mação adequados às prioridades definidas;

d) Assegurar o apoio às escolas associadas na implementa-
ção dos curricula e na concretização de projetos específicos;

e) Construir redes de parceria com instituições de en-
sino superior, tendo em vista a adequação e a qualidade 
da oferta formativa;

f) Privilegiar as relações com as comunidades locais e 
regionais;

g) Fomentar a divulgação e disseminação das boas prá-
ticas, da partilha de experiências pedagógicas e de recursos 
educativos adequados às necessidades organizacionais, 
científicas e pedagógicas das escolas e dos profissionais 
de ensino;

h) Garantir a qualidade da formação, através de me-
canismos de monitorização e de avaliação da formação 
e do seu impacte e reformular os planos de formação em 
conformidade com os resultados obtidos;

i) Colaborar com a administração educativa em progra-
mas relevantes para o sistema educativo.

Artigo 8.º
Competências

Compete aos CFAE:

a) Coordenar a identificação das necessidades de for-
mação em cooperação com os órgãos próprios das escolas 
associadas e definir as respetivas prioridades a considerar 
na elaboração do plano de formação do CFAE;

b) Elaborar e implementar planos anuais e plurianuais 
de formação, tendo em consideração as prioridades esta-
belecidas;

c) Constituir e gerir uma bolsa de formadores internos, 
certificados como formadores pelas entidades competentes, 
entre os profissionais das escolas associadas;

d) Certificar ações de formação de curta duração pre-
vistas no regime jurídico da formação contínua, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 22/2014, de 11 de fevereiro, para os 
efeitos previstos no Estatuto da Carreira dos Educadores de 
Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de abril;

e) Promover e divulgar iniciativas de interesse formativo 
para as escolas, docentes, não docentes e comunidade edu-
cativa, designadamente a partir de dispositivos de formação 
à distância e de informação, favorecendo o estabelecimento 
de redes através da utilização de plataformas eletrónicas;

f) Criar, gerir e divulgar recursos educativos de apoio 
às escolas e às práticas profissionais;

g) Apoiar e acompanhar projetos pedagógicos nas es-
colas associadas;

h) Contratualizar com as escolas associadas os recursos 
necessários à concretização dos objetivos definidos;

i) Estabelecer protocolos com as instituições de ensino 
superior no âmbito da identificação de necessidades de for-
mação, da concretização dos planos de ação, da inovação 
e da avaliação da formação e dos seus impactos;

j) Promover o estabelecimento de redes de colaboração 
com outros CFAE e outras entidades formadoras, com vista 
à melhoria da qualidade e da eficácia da oferta formativa 
e da gestão dos recursos humanos e materiais;

k) Participar em programas de formação de âmbito nacional;
l) Colaborar com os serviços do Ministério da Educação 

e Ciência nos programas e atividades previstos na lei.

Artigo 9.º
Estatuto

1 — Sem prejuízo da autonomia pedagógica de que 
gozam, os CFAE atendem às orientações do Ministério 
da Educação e Ciência e à regulamentação do Conselho 
Científico -Pedagógico de Formação Contínua, doravante 
designado por CCPFC, nos domínios respeitantes à for-
mação contínua de docentes, bem como às orientações das 
entidades que tutelam a formação contínua dos demais 
profissionais da administração pública.

2 — Os CFAE contratualizam com as escolas associadas 
os recursos humanos e materiais necessários à concretização 
dos seus objetivos.

Artigo 10.º
Sede e designação

1 — Os CFAE têm sede numa das escolas associadas.
2 — Os CFAE podem ter designação própria, à qual 

pode acrescer o nome de um patrono.

CAPÍTULO III

Funcionamento dos Centros de Formação 
de Associação de Escolas

SECÇÃO I

Direção e gestão

Artigo 11.º
Estruturas de direção e gestão

Cada CFAE tem como órgãos de direção e gestão:
a) A comissão pedagógica;
b) O diretor.
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Artigo 12.º
Constituição e funcionamento da comissão pedagógica

1 — A comissão pedagógica é o órgão científico-
-pedagógico de direção estratégica, coordenação, super-
visão e acompanhamento do plano de formação e do plano 
de atividade do CFAE.

2 — A comissão pedagógica é constituída pelos seguin-
tes elementos:

a) O diretor do CFAE;
b) O conselho de diretores;
c) A secção de formação e monitorização.

3 — Cabe ao diretor do CFAE a presidência da comissão 
pedagógica.

4 — Nas ausências e impedimentos, o presidente é subs-
tituído pelo vice -presidente, eleito por maioria simples de 
entre os membros do conselho de diretores.

5 — A comissão pedagógica pode integrar pontual ou 
permanentemente, em regime pro bono, elementos de re-
conhecido mérito na área da educação e da formação, nos 
termos definidos no regulamento interno do CFAE.

6 — A comissão pedagógica pode reunir em plenário ou 
por secções, nos temos definidos no regulamento interno 
do CFAE.

Artigo 13.º
Conselho de diretores

1 — O conselho de diretores é uma secção da comissão 
pedagógica, constituída pelos diretores das escolas asso-
ciadas do CFAE e pelo diretor do CFAE que preside.

2 — O conselho de diretores é convocado pelo seu pre-
sidente e reúne ordinariamente uma vez por trimestre e 
extraordinariamente, mediante convocatória do presidente 
ou a requerimento da maioria dos seus elementos.

Artigo 14.º
Competências do conselho de diretores

O conselho de diretores é responsável pela direção es-
tratégica do CFAE, competindo -lhe:

a) Definir e divulgar o regulamento do processo de 
seleção do diretor do CFAE;

b) Selecionar o diretor do CFAE a partir de um procedi-
mento concursal ou proceder à sua recondução nos termos 
do n.º 4 do artigo 18.º;

c) Aprovar o regulamento interno do CFAE sob proposta 
da secção de formação e monitorização;

d) Aprovar o plano de formação do CFAE, ouvida a 
secção de formação e monitorização;

e) Aprovar o plano anual de atividades do CFAE, ouvida 
a secção de formação e monitorização;

f) Aprovar os princípios e critérios de constituição e 
funcionamento da bolsa de formadores internos, ouvida a 
secção de formação e monitorização;

g) Aprovar a constituição da bolsa de formadores inter-
nos para cada ano escolar;

h) Aprovar e reconheceras ações de formação de curta 
duração previstas no Decreto -Lei n.º 22/2014, de 11 de 
fevereiro;

i) Aprovar os protocolos de colaboração entre o CFAE 
e outras entidades;

j) Aprovar o projeto de orçamento do CFAE;

k) Acompanhar e garantir a aplicação de critérios de 
rigor, justiça e coerência nos processos de avaliação de-
correntes das atividades do CFAE;

l) Aprovar o relatório anual de formação e atividades 
do CFAE;

m) Monitorizar o impacte da formação realizada nas 
escolas associadas, nos docentes e não docentes, assim 
como propor as reformulações tidas por convenientes;

n) Participar na avaliação do desempenho docente do 
diretor do CFAE nos termos da lei.

Artigo 15.º
Secção de formação e monitorização

1 — A secção de formação e monitorização é uma 
secção da comissão pedagógica constituída pelo diretor 
do CFAE, que coordena, e pelo responsável do plano de 
formação de cada uma das escolas associadas.

2 — A secção de formação e monitorização tem funções 
de coordenação, supervisão pedagógica e acompanhamento 
do plano de formação e de atividades do CFAE.

3 — A atividade a realizar pelo responsável do plano de 
formação de cada uma das escolas associadas é integrada 
na componente não letiva de estabelecimento, podendo 
integrar ainda as horas de redução da componente letiva, 
previstas no artigo 79.º do Estatuto da Carreira dos Edu-
cadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico 
e Secundário, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, 
de 28 de abril.

4 — As regras de funcionamento da secção de formação 
e monitorização são definidas no regulamento interno do 
CFAE.

Artigo 16.º
Competências da secção de formação e monitorização

São competências da secção de formação e monitori-
zação:

a) Elaborar a proposta de regulamento interno do 
CFAE;

b) Facilitar e promover a comunicação e a articulação 
entre as escolas associadas do CFAE;

c) Participar na definição das linhas orientadoras e das 
prioridades para a elaboração dos planos de formação e 
de atividades do CFAE;

d) Colaborar na identificação das necessidades de for-
mação do pessoal docente e não docente das escolas as-
sociadas;

e) Propor a organização de ações de formação de curta 
duração;

f) Estabelecer a articulação entre os projetos de forma-
ção das escolas e o CFAE;

g) Apresentar orientações para o recrutamento e seleção 
dos formadores da bolsa interna, bem como de outros 
formadores cuja colaboração com o CFAE se considere 
relevante;

h) Acompanhar a execução dos planos de formação e de 
atividades do CFAE e de cada escola associada;

i) Propor o recurso a serviços de consultadoria para 
apoio ao desenvolvimento das atividades do CFAE;

j) Avaliar o impacte da formação na melhoria da apren-
dizagem nas escolas associadas;

k) Elaborar o relatório anual de avaliação da formação 
e atividades do CFAE.
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Artigo 17.º
Diretor

O diretor é o órgão de gestão unipessoal do CFAE, 
sendo substituído nas suas ausências e impedimentos pelo 
vice -presidente da comissão pedagógica.

Artigo 18.º
Mandato do diretor

1 — O diretor do CFAE exerce as suas funções em 
regime de exclusividade, estando dispensado da prestação 
de serviço letivo, sem prejuízo de o poder fazer, por sua 
iniciativa, na disciplina ou área disciplinar para a qual 
possua qualificação profissional.

2 — O mandato do diretor do CFAE tem a duração de 
quatro anos.

3 — Até 60 dias antes do termo do mandato do di-
retor, o conselho de diretores da comissão pedagógica 
delibera sobre a recondução do diretor ou a abertura de 
procedimento concursal, tendo em vista a seleção de 
um novo diretor.

4 — A decisão de recondução do diretor, até um máximo 
de duas reconduções consecutivas, é tomada por maioria 
simples dos membros do conselho de diretores da comissão 
pedagógica.

5 — O diretor do CFAE pode cumprir até três mandatos 
consecutivos.

Artigo 19.º
Seleção do diretor

1 — O diretor do CFAE é selecionado por procedimento 
concursal.

2 — O procedimento concursal é aberto por aviso pu-
blicado, em simultâneo, nos seguintes locais:

a) Em local apropriado nas instalações de todas as es-
colas associadas;

b) Na página eletrónica do CFAE e na de todas as es-
colas associadas;

c) Por aviso publicado na 2.ª série do Diário da Re-
pública e divulgado em órgão de imprensa de expansão 
nacional, através de anúncio que contenha referência ao 
Diário da República em que o referido aviso se encontra 
publicado.

3 — Podem ser opositores ao procedimento concursal 
os docentes integrados na carreira que reúnam, cumulati-
vamente, os seguintes requisitos:

a) Se encontrem posicionados no 4.º escalão ou superior 
da carreira docente;

b) Experiência de coordenação ou supervisão pedagó-
gica num mínimo de quatro anos;

c) Experiência na formação de docentes.

4 — É fator preferencial ser detentor do grau de doutor, 
mestre ou deter formação especializada numa das seguintes 
áreas: gestão da formação, supervisão pedagógica, forma-
ção de formadores, administração escolar e gestão.

5 — Para efeitos da análise e avaliação das candidaturas 
são considerados os seguintes critérios:

a) A adequação do projeto de ação para o mandato a 
cumprir — 30 %;

b) A adequação do curriculum vitae do candidato 
no domínio da educação e da formação de professo-
res — 40 %;

c) A realização de uma entrevista de avaliação da 
adequação do perfil do candidato às funções a desempe-
nhar — 30 %.

6 — Compete ao conselho de diretores da comissão 
pedagógica do CFAE definir e divulgar o regulamento 
eleitoral, o qual contém obrigatoriamente os requisitos 
de admissão, os procedimentos e prazos de apresentação 
das candidaturas, os critérios de análise e avaliação das 
candidaturas.

7 — O diretor do CFAE em exercício não participa na 
elaboração do regulamento eleitoral.

8 — Na situação de procedimento concursal em que 
não existam candidaturas ou se verifique a sua nulidade, 
procede -se à abertura de novo procedimento concursal, 
no prazo máximo de 10 dias úteis, nos termos definidos 
no n.º 2.

9 — O diretor do CFAE exerce as funções em regime 
de comissão de serviço.

Artigo 20.º
Competências do diretor

Compete ao diretor do CFAE:
a) Gerir a atividade pedagógica e organizativa do 

CFAE;
b) Representar o CFAE nas tarefas e funções que o 

exigirem;
c) Presidir à comissão pedagógica e às suas secções;
d) Coordenar a identificação das prioridades de forma-

ção das escolas e dos profissionais de ensino;
e) Conceber, coordenar e gerir o plano de formação e 

de atividades do CFAE;
f) Coordenar a bolsa de formadores internos;
g) Zelar pela aplicação de critérios de rigor e adequação 

da aplicação dos critérios de avaliação dos formandos pelos 
diferentes formadores internos e externos;

h) Assegurar a articulação com outras entidades e parcei-
ros, tendo em vista a melhoria do serviço de formação pres-
tado e a satisfação eficaz das necessidades formativas;

i) Organizar e acompanhar a realização das ações de 
formação previstas nos planos de formação e de atividade 
do CFAE;

j) Promover iniciativas de formação de formadores, 
através do estabelecimento de redes com outros CFAE;

k) Assegurar, no quadro da secção de formação e mo-
nitorização, a organização de processos sistemáticos de 
monitorização da qualidade da formação realizada e a 
avaliação periódica da atividade do CFAE em termos de 
processos, produto e impacto;

l) Cumprir com outras obrigações legalmente estabe-
lecidas;

m) Elaborar o projeto de orçamento do CFAE;
n) Elaborar o relatório anual de formação e de atividades 

do CFAE.

Artigo 21.º
Direitos do diretor

1 — Independentemente do seu vínculo de origem, o 
diretor do CFAE goza dos direitos gerais reconhecidos aos 
docentes da escola em que exerce funções.
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2 — O diretor do CFAE conserva o direito ao lugar de 
origem, não podendo ser prejudicado na sua carreira pro-
fissional em virtude do exercício das suas funções.

3 — O tempo de serviço prestado no desempenho do 
cargo de diretor do CFAE é equiparado a serviço letivo 
para todos os efeitos legais.

4 — No exercício do cargo de diretor dos CFAE con-
tinua a ser pago o suplemento remuneratório previsto nos 
n.os 4 e 5 do artigo 1.º do Decreto Regulamentar n.º 5/2010, 
de 24 de dezembro.

SECÇÃO II

Dispositivos de direção e gestão

Artigo 22.º
Regulamento interno

1 — A elaboração do regulamento interno do CFAE 
compete à comissão pedagógica nos termos previstos na 
alínea a) do artigo 16.º e a sua aprovação ao conselho de di-
retores nos termos do disposto na alínea c) do artigo 14.º

2 — Sem prejuízo de outras disposições legais aplicá-
veis, o regulamento interno do CFAE define:

a) O regime de funcionamento do CFAE e de cada um 
dos seus órgãos de administração e gestão;

b) A estrutura e as componentes dos planos de formação 
e de atividades do CFAE;

c) Os direitos e os deveres dos seus elementos, colabo-
radores e utentes;

d) Os critérios de certificação das ações de curta du-
ração;

e) A estrutura dos recursos humanos e materiais.

Artigo 23.º
Plano de formação

1 — O plano de formação é o instrumento de planifi-
cação das ações de formação a desenvolver pelo CFAE, 
podendo ter uma vigência anual ou plurianual até ao má-
ximo de três anos.

2 — O plano de formação assenta num levantamento 
de necessidades e prioridades de formação das escolas 
associadas e dos seus profissionais.

3 — O plano de formação apresenta obrigatoriamente 
a explicitação calendarizada das prioridades de formação 
a realizar para o seu período de vigência, bem como a 
identificação clara dos destinatários da formação.

4 — A aprovação do plano de formação é feita, até ao 
dia 30 de julho do ano escolar imediatamente anterior ao 
início da sua vigência, podendo ser integradas no plano 
de formação, fora daquele prazo, as ações de formação de 
curta duração consideradas pertinentes.

5 — A título excecional e quando a situação o exija, o 
plano de formação pode ser alterado por decisão do con-
selho de diretores da comissão pedagógica, devidamente 
fundamentada e exarada em ata.

6 — O plano de formação ou as ações de formação nele 
inscritas podem ser apoiados por programas de financia-
mento provenientes de fundos europeus nos termos da 
regulamentação em vigor.

7 — Para os efeitos previstos no número anterior, a 
entidade beneficiária é o agrupamento de escolas ou escola 
não agrupada, sede do CFAE.

8 — O CFAE pode estabelecer protocolos de cola-
boração de caráter pontual ou duradoiro com entidades 
públicas, particulares ou cooperativas, tendo em vista a 
viabilização de ofertas formativas em domínios de forma-
ção considerados prioritários.

Artigo 24.º
Comunicação e divulgação do plano de formação

1 — A divulgação do plano de formação de cada CFAE 
deve efetuar -se no início do ano escolar e até ao dia 15 de 
setembro, de modo a garantir a sua divulgação junto dos 
docentes das respetivas escolas associadas.

2 — A divulgação das ações de formação contínua 
deve apresentar as condições de duração, acreditação, 
frequência, avaliação dos formandos, local e calendário 
de realização e a identificação do formador.

3 — A divulgação das ações de formação contínua a 
nível nacional é igualmente feita pela Direção -Geral da 
Administração Escolar, devendo as entidades formadoras 
disponibilizar a informação em tempo oportuno.

Artigo 25.º
Bolsa de formadores internos

1 — Em cada CFAE constitui -se uma bolsa de forma-
dores internos pelos docentes certificados pelo CCPFC, 
pertencentes aos quadros das escolas associadas nos termos 
previstos no Decreto -Lei n.º 22/2014, de 11 de fevereiro, 
e por outros técnicos das escolas associadas, devidamente 
certificados como formadores no quadro da formação con-
tínua.

2 — Nos termos do n.º 2 do artigo 15.º do Decreto -Lei 
n.º 22/2014, de 11 de fevereiro, os docentes que benefi-
ciam do estatuto de equiparação a bolseiro, previsto no 
artigo 110.º do Estatuto da Carreira dos Educadores de 
Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e Secun-
dário, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de 
abril, integram, findo o período da atribuição da bolsa, a 
bolsa de formadores por um período mínimo de três anos 
escolares, competindo ao diretor do CFAE desenvolver 
com os docentes os procedimentos necessários para a sua 
acreditação junto do CCPFC.

3 — Os procedimentos administrativos relativos à cons-
tituição, à atualização, ao funcionamento e à coordenação 
da bolsa de formadores internos são definidos no regula-
mento interno do CFAE.

4 — Os formadores internos a mobilizar para efeitos da 
prestação de serviço de formação, são selecionados, em 
cada ano escolar, de acordo com os termos definidos no 
regulamento interno do CFAE, tendo por base:

a) O número de escolas associadas;
b) O número total de docentes e não docentes abran-

gidos pelo CFAE e a respetiva distribuição por nível de 
ensino e grupo de recrutamento, assim como o número 
de não docentes;

c) As necessidades de formação tidas como prioritá-
rias;

d) A avaliação do plano de atividades do CFAE.

5 — A atividade dos formadores internos é integrada 
na componente não letiva de estabelecimento do horário 
dos docentes, de acordo com as prioridades expressas e 
calendarizadas no plano de formação a que se refere o 
artigo 23.º
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6 — Ao formador interno que oriente uma ação de for-
mação é atribuído um número de horas de componente 
não letiva de estabelecimento destinado à preparação da 
formação que, de acordo com as diferentes modalidades de 
formação, e nos termos a definir no regulamento interno 
do CFAE, tenha como limite máximo o número de horas 
presenciais da ação de formação em causa.

7 — O funcionamento da bolsa de formadores baseia-
-se na:

a) Realização de ações de formação constantes do plano 
de formação;

b) Articulação entre os formadores, designadamente 
através de dispositivos a distância;

c) Prestação de apoio presencial ou a distância aos for-
mandos por solicitação das escolas associadas;

d) Produção e divulgação de recursos educativos em 
plataforma eletrónica criada para o efeito no CFAE.

8 — Não sendo possível integrar o serviço a realizar pelo 
formador interno na componente não letiva do seu horário, 
pode, excecionalmente, recorrer -se às soluções previstas 
nos n.os 4 e 5 do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 22/2014, 
de 11 de fevereiro.

Artigo 26.º
Formadores externos

1 — Consideram -se formadores externos os formadores 
acreditados pelo CCPFC ou pelas entidades competentes 
no âmbito da educação ou da Administração Pública, não 
integrados nos quadros das escolas associadas do CFAE.

2 — O CFAE pode recorrer ao serviço de formadores 
externos quando:

a) Não existam formadores com perfil considerado ade-
quado às necessidades de formação na bolsa de formadores 
internos das escolas associadas;

b) Os programas de formação são da iniciativa dos ser-
viços centrais do Ministério da Educação e Ciência;

c) As atividades de formação decorram de candidaturas 
aprovadas no âmbito de programas com financiamento 
provenientes de fundos europeus;

d) As atividades de formação decorram dos protocolos 
a que se refere o n.º 8 do artigo 23.º

Artigo 27.º
Formação certificada pela comissão pedagógica

1 — A certificação das ações de curta duração processa-
-se nos termos previstos no n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-
-Lei n.º 22/2014, de 11 de fevereiro e, tem por base:

a) O disposto no regulamento interno do CFAE;
b) A duração efetiva do respetivo programa da ação.

2 — Para os efeitos previstos no Estatuto da Carreira 
dos Educadores de Infância e dos Professores dos En-
sinos Básico e Secundário, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 139 -A/90, de 28 de abril, a formação certificada pela 
comissão pedagógica é contabilizada até um máximo de 
um quinto das horas de formação obrigatórias no respe-
tivo escalão da carreira, não podendo transitar para outro 
escalão.

Artigo 28.º
Apoio técnico e pedagógico

1 — O funcionamento do CFAE é apoiado por um secre-
tariado constituído por um assistente técnico proveniente 
do quadro de pessoal afeto à escola -sede do CFAE e por 
assessorias técnicas e pedagógicas estabelecidas no quadro 
dos recursos humanos existentes nas escolas associadas.

2 — As assessorias técnicas e pedagógicas previstas no 
número anterior são asseguradas por docentes de carreira 
das escolas associadas designados pela comissão pedagó-
gica, sob proposta do presidente, de acordo com os recursos 
humanos disponíveis, entre os docentes integrados em 
grupos de recrutamento com ausência de componente le-
tiva, redução da componente letiva ao abrigo do artigo 79.º 
do Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos 
Professores dos Ensinos Básico e Secundário, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de abril, ou com 
horário incompleto.

3 — O apoio técnico e pedagógico a que se refere o 
número anterior é definido no regulamento interno.

Artigo 29.º
Consultor de formação

1 — Por decisão da comissão pedagógica, o CFAE pode 
designar um consultor de formação cujas funções devem 
ser desempenhadas por docentes de reconhecido mérito, 
detentores do grau de mestre ou de doutor na área da edu-
cação e qualificados por deliberação do CCPFC.

2 — Ao consultor de formação compete:

a) Contribuir para a elaboração dos planos de formação 
e de atividade do CFAE;

b) Dar parecer sobre aspetos relacionados com o fun-
cionamento científico -pedagógico do CFAE;

c) Colaborar na monitorização e avaliação da atividade 
desenvolvida pelo CFAE;

d) Exercer as demais funções de âmbito científico-
-pedagógico que lhe forem cometidas pelos órgãos de 
direção e gestão do CFAE.

3 — As atribuições do consultor de formação e o modo 
de exercício das suas funções são definidas no regulamento 
interno do CFAE.

4 — No quadro dos fundos disponíveis afetos ao CFAE, 
as funções do consultor de formação podem ser remune-
radas, não podendo exceder anualmente seis vezes o valor 
do Indexante dos Apoios Sociais (IAS).

5 — Os encargos financeiros resultantes dos serviços 
do consultor de formação, sempre que existam, devem 
constar do orçamento do CFAE.

Artigo 30.º
Orçamento do Centro de Formação de Associação de Escola

1 — O orçamento do CFAE é integrado no orçamento 
da respetiva escola -sede, tendo por referência o definido no 
n.º 2 do artigo 9.º, sendo elaborado pelo diretor e aprovado 
pelo conselho de diretores, como previsto na alínea m) do 
artigo 20.º e alínea j) do artigo 14.º, respetivamente.

2 — O CFAE pode beneficiar de receitas resultantes 
da cobrança de serviços prestados, doações e outras libe-
ralidades que lhe sejam destinadas, as quais integram o 
orçamento da escola -sede como receitas consignadas.
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3 — A movimentação das receitas previstas no número 
anterior compete ao órgão de gestão da escola -sede, sob 
proposta do diretor do CFAE.

4 — No caso de mudança da escola -sede do CFAE, as re-
ceitas consignadas a este transitam para o orçamento da nova 
escola -sede, mantendo -se a sua natureza de consignação.

5 — Nos termos definidos no regulamento interno do 
CFAE, o conselho de diretores da comissão pedagógica 
é a entidade responsável pelo controlo orçamental da ati-
vidade do CFAE.

SECÇÃO III

Representação e coordenação

Artigo 31.º
Redes de Centros de Formação de Associação de Escola

1 — Os CFAE organizam -se em cinco redes regionais.
2 — Cada uma das redes regionais corresponde à delimita-

ção geográfica das Direções de Serviços Regionais de Educa-
ção: Norte, Centro, Lisboa e Vale do Tejo, Alentejo e Algarve.

3 — As redes regionais são representadas por um diretor 
de CFAE eleito por maioria simples em reunião geral dos 
diretores de CFAE que integram a respetiva rede, expres-
samente convocada para o efeito.

4 — Compete ao representante regional:
a) Representar os CFAE da rede;
b) Promover a cooperação entre todos os centros de 

formação que constituem a rede;
c) Articular o trabalho com os representantes das dife-

rentes redes regionais;
d) Colaborar com os serviços centrais do Ministério da 

Educação e Ciência na resolução de problemas relaciona-
dos com a formação contínua dos profissionais de educação 
ou noutras matérias de interesse comum.

CAPÍTULO IV

Disposições complementares, transitórias e finais

Artigo 32.º
Regulamentação

No prazo máximo de 90 dias a contar da entrada em 
vigor do presente decreto -lei, são aprovados os novos 
regulamentos internos dos CFAE.

Artigo 33.º
Disposição transitória

1 — Até à aprovação dos novos regulamentos internos 
dos CFAE mantêm -se em vigor os regulamentos internos 
atualmente existentes.

2 — Os planos de formação dos CFAE mantêm -se em 
vigor até final do ano escolar em curso.

Artigo 34.º
Produção de efeitos

1 — A entrada em vigor do presente decreto -lei não 
implica a cessação dos mandatos em curso dos diretores 
dos CFAE, os quais se mantêm em funções até ao final 
dos respetivos mandatos, sem prejuízo do disposto nos 
números seguintes.

2 — Nos casos em que o diretor do CFAE se tenha 
mantido em funções em consequência da aplicação do Des-
pacho n.º 7310/2014, de 4 de junho, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 10, de 4 de junho de 2014, a 
comissão pedagógica dos CFAE deve deliberar a recon-
dução do diretor ou a abertura de procedimento concursal, 
tendo em vista a seleção de um novo diretor.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 18.º, 
considera -se como primeiro mandato do diretor do CFAE 
o mandato existente à data da entrada em vigor do presente 
decreto -lei.

Artigo 35.º
Norma revogatória

São revogados:
a) O Despacho n.º 18038/2008, de 20 de junho, publi-

cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 128, de 4 de 
julho de 2008;

b) O Despacho n.º 2609/2009, de 12 de janeiro, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 13, de 20 de 
janeiro de 2009;

c) O Despacho n.º 7310/2014, de 04 de junho, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 10, de 4 de junho 
de 2014.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de 
maio de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Nuno Paulo 
de Sousa Arrobas Crato.

Promulgado em 26 de junho de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 1 de julho de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO 
E SEGURANÇA SOCIAL

Decreto-Lei n.º 128/2015
de 7 de julho

Num momento de relançamento da economia nacional, 
importa adequar os quadros jurídicos ao esforço desen-
volvido pela sociedade, designadamente pela procura de 
soluções que permitam às empresas comportar o esforço 
financeiro necessário à sua manutenção e desenvolvimento 
no tecido empresarial.

Na atual conjuntura, importa garantir à estrutura e à 
operacionalização do processo executivo do sistema de 
segurança social a possibilidade de uma maior dilação 
temporal para regularização da dívida à Segurança Social, 
que representa muitas vezes a derradeira oportunidade para 
as empresas se manterem ativas, com a correspondente 
manutenção de postos de trabalho.

De facto, assiste -se a um aumento do recurso a Proces-
sos Especiais de Revitalização por parte de empresas que 
pretendem somente a mencionada dilação temporal, sendo 
desnecessários outros eventuais benefícios que poderiam 
obter no seio de instrumentos de revitalização empresarial.

Também não são raros os casos em que as empresas têm 
urgência no enquadramento da dívida num plano prestacio-
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nal que lhes permita a efetiva regularização da sua situação 
contributiva ou manutenção desta regularizada perante a 
Segurança Social, nomeadamente para efeitos de acesso 
aos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento.

O alargamento efetuado através do presente decreto -lei 
do número máximo de prestações que é possível autorizar, 
nos termos do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 42/2001, de 
9 de fevereiro, que cria as secções de processo executivo 
do sistema de segurança social, define as regras especiais 
daquele processo e adequa a organização e a competência 
dos tribunais administrativos e fiscais, para regularização da 
dívida de pessoas coletivas tem, no entender do Governo, 
potencial para diminuir o incumprimento de planos presta-
cionais, produzindo um efeito muito positivo no aumento 
da receita através da cobrança da dívida no âmbito de pro-
cessos mais céleres e com menores custos para o Estado 
em simultâneo com a diminuição das pendências judiciais.

De modo a obter a máxima eficiência com o alargamento 
do número de prestações, prevê -se no presente decreto -lei 
que tal alargamento poderá aplicar -se aos processos de 
execução fiscal pendentes, mediante a apresentação pelo 
executado de requerimento fundamentado.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à oitava alteração ao 
Decreto -Lei n.º 42/2001, de 9 de fevereiro, que cria as 
secções de processo executivo do sistema de segurança 
social, define as regras especiais daquele processo e adequa 
a organização e a competência dos tribunais administra-
tivos e fiscais.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 42/2001, de 9 de fevereiro

O artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 42/2001, de 9 de feve-
reiro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 13.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O número de prestações previstas no n.º 2 pode 

ser alargado até 150 desde que, cumulativamente, se 
verifiquem as seguintes condições:

a) A dívida exequenda exceda 500 unidades de conta 
no momento da autorização;

b) O executado preste garantia idónea ou requeira a 
sua isenção e a mesma seja concedida;

c) Se demonstre notória dificuldade financeira e pre-
visíveis consequências económicas.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Regime transitório

A alteração introduzida pelo presente decreto -lei ao 
artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 42/2001, de 9 de fevereiro, 
é aplicável aos acordos prestacionais atualmente em curso, 
mediante a apresentação pelo interessado de requerimento 
fundamentado, sujeito a decisão do órgão pelo qual correm 
termos os respetivos processos de execução fiscal.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no primeiro dia 
útil seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de 
maio de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Paula Maria 
von Hafe Teixeira da Cruz — Luís Pedro Russo da Mota 
Soares.

Promulgado em 30 de junho de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 2 de julho de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 
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